
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 137, DE 2022 
(Do Poder Executivo) 

MSC 650/2022
OF 670/2022 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.984, de 24 de setembro de 2019, que 
autoriza a Associação Cultural e Artística de Dobrada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Dobrada , Estado de São Paulo. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).. REGIME DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR)) 
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EM nº 01353/2019 MCTIC 
  

Brasília, 27 de Novembro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044950/2018-02, que veicula a 
Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 
Cultural e Artística de Dobrada, inscrita no CNPJ sob n° 30.312.668/0001-35, explore pelo prazo de 
dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dobrada / SP, em conformidade 
com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, cuja documentação inclui 
manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 
desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 
geral das localidades postulantes. 

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 
documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 
técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11036/2019/SEI-MCTIC, de 
modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 
seu Parecer n° 00588/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações 
favoráveis. 

4.                Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência, Tecnologia, 
Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.984-SEI, de 24 de Setembro de 2019, 
publicada no DOU de 27 de setembro de 2019. 

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas também servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

6.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga objeto do 
presente processo passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do Congresso 
Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 
 

  

 Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 
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Órgão: Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações/Gabinete do Ministro

PORTARIA Nº 4.984-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de

suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho

de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº

01250.044950/2018-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Artística de Dobrada, CNPJ nº

30.312.668/0001-35, cuja sede se situa na Ernandez Bezerra da Silva, nº 104 - B. Jardim Alcides Bernardo,

na localidade de Dobrada, Estado de São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo

prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis subsequentes, seus

regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos

termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter definitivo no prazo

de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45707/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Concessão de outorga, Processo nº  01250.044950/2018-02.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de concessão de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908423 e o código CRC E27D41FD.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4908423

Ofício 45707 (4908423)         SEI 01250.044950/2018-02 / pg. 1



INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

01250.044950/2018-02

Interessado: Associação Cultural e Artística de Dobrada

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária - CGRC

CNPJ: 30.312.668/0001-35

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: SP

Localidade: Dobrada

Tipo: Autorização - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

417

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais

436 Renovação TV Educativa

Informe Processual SECOM 4689707         SEI 01250.044950/2018-02 / pg. 1



436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 02/10/2019, às 08:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689707 e o código CRC E77EB916.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4689707

Informe Processual SECOM 4689707         SEI 01250.044950/2018-02 / pg. 2
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Página 1 de 12

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/19/18 12:49 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SP
01250.044950/2018

DOBRADA 112 21S3211 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA48W2326 EMA

1.85 SP
53000.022168/2003

DOBRADA 0 21S3112 APM DA E.E. VEREADOR ANTÔNIO COMAR48W2337
ARQCD

I

1.85 SP
53830.000634/1999

DOBRADA 4 21S3112 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BAIRROS ACB48W2338
ARQDE

F

1.89 SP
53000.002944/2012

DOBRADA 42 21S3110 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BAIRROS ACB48W2333
ARQDE

F

2.03 SP
53830.002773/1998

DOBRADA 4 21S3106 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA - A.C.E.48W2337
ARQDE

F

2.06 SP
53000.049967/2012

DOBRADA 0 21S3105 ASSOCIACAO DE DIFUSAO CULTURAL DOBRADENSE48W2337 RAQ

7.06 SP
53000.052601/2012

MATÃO 4 21S3538 ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO48W2142
RENDE

F

7.06 SP
01250.053523/2017

MATÃO 4 21S3538 ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO48W2142
ARQPO

S

7.06 SP
53830.001755/1998

MATÃO 4 21S3538 ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO48W2142 LDE

7.11 SP
53830.000265/1999

MATÃO 0 21S3539 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS PADRE JÓSIMO TAVARES48W2140 RAQ

7.85 SP
53830.001756/1998

MATÃO 0 21S3613 SOAMPARO - SOCIEDADE AMIGOS DA PARÓQUIA48W2202 RAQ

8.09 SP
01250.054598/2018

SANTA ERNESTINA 0 21S2750 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS48W2350
ARQCD

I

8.18 SP
53000.066588/2010

SANTA ERNESTINA 0 21S2746 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL MUNDO NOVO48W2327
ARQCD

I

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/19/18 12:49 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

8.22 SP
53000.013342/2012

SANTA ERNESTINA 43 21S2745 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS48W2339
ARQDE

F

16.06 SP
53000.013731/2010

ARARAQUARA 29 21S3527 ASSOCIACAO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III48W1448 DEC

17.75 SP
53830.002460/1998

TAQUARITINGA 18 21S2408 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NOVA AMIZADE DE TAQUARITINGA48W2901
ARQDE

F

17.98 SP
01250.046829/2017

TAQUARITINGA 0 21S2435 KEITH R. PASTORE48W2955
ARQCD

I

18.46 SP
53830.001983/1998

TAQUARITINGA 18 21S2427 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BONDADE48W3011
ARQDE

F

19.33 SP
53830.002196/1998

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031 LDD

19.33 SP
01250.057128/2017

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031
ARQPO

S

19.33 SP
01250.024669/2018

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031 POS

19.33 SP
53900.007324/2014

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031
ARQPO

S

19.33 SP
53000.015300/2013

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031
ARQPO

S

19.61 MG
53000.084619/2006

PALMA 0 21S2230
SIDICATO DOS TRABALHAD. RURAIS ASSALARIADOS E AGRICULT. E FAMILIARES DE

PALMA
48W1851 RAQ

20.37 SP
53830.001817/1998

TAQUARITINGA 18 21S2250 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS48W2937
ARQDE

F

25.21 SP
53000.004407/2013

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/19/18 12:49 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.21 SP
53000.007887/2014

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729
ARQRE

N

25.21 SP
53830.001816/1998

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729 EXT

25.63 SP
53830.002992/1998

GUARIBA 12 21S2145 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA GARAVELLO48W1342
ARQDE

F

26.20 SP
53830.001814/1998

GUARIBA 4 21S2124 ASSOCIAÇÃO DE PUERICULTURA DE GUARIBA- CASA DA CRIANÇA48W1338
ARQDE

F

26.23 SP
53830.000041/2000

GUARIBA 12 21S2124 SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE GUARIBA48W1336
ARQDE

F

26.31 SP
53830.000348/1999

GUARIBA 12 21S2124 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE - CASA DO POVO48W1332 LDE

26.31 SP
01250.065479/2017

GUARIBA 12 21S2124 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE - CASA DO POVO48W1332 POT

26.31 SP
53900.046064/2016

GUARIBA 12 21S2124 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE - CASA DO POVO48W1332
EXIREN

30.08 SP
53830.001364/1999

JABOTICABAL 7 21S1628 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MOMENTOS DE JABOTICABAL48W1907
ARQDE

F

31.01 SP
53830.000074/2000

JABOTICABAL 7 21S1552 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DA SOLIDARIEDADE48W1931
ARQDE

F

31.10 SP
53830.002305/1998

JABOTICABAL 7 21S1549 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE JABOTICABAL FM48W1931
ARQDE

F

31.25 SP
53830.002802/1998

JABOTICABAL 7 21S1540 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ATHENAS PAULISTA DE JABOTICABAL48W1950
ARQDE

F

31.35 SP
53830.002554/1998

NOVA EUROPA 4 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3245 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/19/18 12:49 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.35 SP
01250.007578/2018

NOVA EUROPA 4 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3245 POS

31.80 SP
53000.013757/2010

JABOTICABAL 29 21S1531 ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL SANTA MONICA48W1906
ARQDE

F

31.84 SP
53000.057995/2011

JABOTICABAL 0 21S1530 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1904
RENDE

F

31.84 SP
53830.001246/1999

JABOTICABAL 7 21S1530 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1904 LDE

31.84 SP
01250.027654/2018

JABOTICABAL 7 21S1530 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1904 POS

32.21 SP
53000.047461/2011

NOVA EUROPA 0 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3342
RENDE

F

32.25 SP
53900.028415/2016

ARARAQUARA 0 21S4325
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL DO JARDIM ROBERTO SELMI DEI E

ADJACENCIAS
48W0909 RAQ

32.27 SP
53900.037788/2015

ARARAQUARA 0 21S4325
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL DO JARDIM ROBERTO SELMI DEI E

ADJACENCIAS
48W0908 RAQ

32.27 SP
53830.001793/1998

ARARAQUARA 9 21S4325
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL E DE COMUNICACAO COMUNITARIA ATIVA

48W0908
ARQDE

F

32.28 SP
53000.000608/2003

ARARAQUARA 28 21S4401 ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE COMUNICACOES - ASSICOM48W0942
ARQDE

F

32.34 SP
53000.015127/2012

NOVA EUROPA 0 21S4645 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3345
ARQPO

T

32.39 SP
53830.000901/2001

JABOTICABAL 0 21S1505 ASSOCIAÇÃO DOS DETETIVES DO BARSIL48W1937 RAQ

32.39 SP
53830.001001/1999

JABOTICABAL 7 21S1505 ENT. CENTRAL ÚNICA DOS DETETIVES DO BRASIL48W1937
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/19/18 12:49 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.42 SP
53900.047372/2015

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956 RAUT

32.42 SP
53000.049816/2013

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956

ARQPO

S

32.42 SP
01250.015034/2018

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956 POT

32.42 SP
53830.002631/1998

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956 LDE

32.55 SP
53000.028449/2009

ARARAQUARA 28 21S4402 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA ARARAQUARENSE48W0930 RFC

32.59 SP
53830.002607/1998

MONTE ALTO 5 21S1543
ASSOC. COM. PARA O DESELVOLVIMENTO ARTISTICCO,CULTURA,

ESPORTIVO,HISTORICO E DEFESA DO MEIO AMBINTE DE MONTE ALTO
48W3002

ARQDE

F

32.60 SP
53830.001946/1998

JABOTICABAL 0 21S1503 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1912 RAQ

33.01 SP
53830.002108/1998

JABOTICABAL 7 21S1460 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL CONEXÃO48W1826
ARQDE

F

33.04 SP
53830.002107/1998

JABOTICABAL 7 21S1459 ASSOCIAÇÃO COMOMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL CANAL LIVRE48W1826
ARQDE

F

33.05 SP
53000.002096/2002

JABOTICABAL 0 21S1450 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W1903 RAQ

33.14 SP
53830.000727/1999

JABOTICABAL 7 21S1441 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL INTERATIVA48W1933
ARQDE

F

33.29 SP
53000.010546/2013

JABOTICABAL 7 21S1422 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2104
ARQPO

T

33.29 SP
53000.008616/2012

JABOTICABAL 0 21S1422 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2104
ARQPO

T
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/19/18 12:49 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.31 SP
53830.002186/1998

JABOTICABAL 7 21S1429 ASSOCIAÇÃO RECREATIVA GOMES E PUCCINI48W2008
ARQDE

F

33.39 SP
01250.076479/2017

JABOTICABAL 7 21S1417 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2119
EXIREN

33.39 SP
53000.010825/2012

JABOTICABAL 0 21S1417 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2119
ARQPO

S

33.39 SP
53830.000230/2000

JABOTICABAL 7 21S1417 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2119 LDD

33.45 SP
53830.000388/1999

RINCÃO 5 21S3520 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO SOCIAL 22 DE OUTUBRO48W0420 LDE

33.45 SP
53900.050700/2015

RINCÃO 5 21S3520 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO SOCIAL 22 DE OUTUBRO48W0420
EXIREN

33.88 SP
53830.001402/1999

MONTE ALTO 5 21S1509 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOL48W3032
ARQDE

F

34.32 SP
53000.058115/2011

ARARAQUARA 0 21S4612 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1026
RENDE

F

34.96 SP
53830.001673/1998

ARARAQUARA 4 21S4651 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1041 LDA

34.96 SP
53900.006164/2014

ARARAQUARA 4 21S4651 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1041
ARQPO

S

34.96 SP
01250.017172/2017

ARARAQUARA 4 21S4651 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1041
INDPO

T

35.56 SP
53000.018296/2004

ARARAQUARA 0 21S4727 SABSA - SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DE SANTA ANGELINA48W1057 RAQ

35.67 SP
53830.002425/1998

ARARAQUARA 9 21S4646 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CAVERNA DO ADULÃO48W0956
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de processos vizinhos (3379865)         SEI 01250.044950/2018-02 / pg. 6



Página 7 de 12

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/19/18 12:49 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.74 SP
53830.001747/1998

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO

PEIXOTO
48W3025 LDE

35.74 SP
53900.033369/2014

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO

PEIXOTO
48W3025

ARQPO

T

35.74 SP
53000.015832/2013

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO

PEIXOTO
48W3025

EXIREN

35.89 SP
53830.000642/2000

ARARAQUARA 9 21S4737 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CULTURAL E COMERCIAL NOSSA SRª DAS GRAÇAS48W1052
ARQDE

F

35.89 SP
53000.049520/2007

ARARAQUARA 0 21S4737 ASSOC. DE COMUNICAÇÃO LUZ SIDERAL - ACOMLUS48W1052 RAQ

35.90 SP
53000.008429/2008

SANTA LÚCIA 25 21S4106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL PROGRESSO48W0457 LDE

35.90 SP
53000.052474/2012

SANTA LÚCIA 25 21S4106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL PROGRESSO48W0457
ARQPO

S

35.90 SP
53900.070742/2015

SANTA LÚCIA 25 21S4106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL PROGRESSO48W0457
INDPO

T

35.91 SP
53000.046585/2012

MONTE ALTO 0 21S1304
ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL MONTE SANTO DE RADIODIFUSAO

COMUNITARIA
48W2645 RAQ

35.93 SP
53000.051119/2004

MONTE ALTO 0 21S1303
ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL MONTE SANTO DE RADIODIFUSAO

COMUNITARIA
48W2644 RAQ

36.33 SP
53830.001183/1999

ARARAQUARA 9 21S4658 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ADHONAI48W0936
ARQDE

F

36.50 SP
53900.027329/2016AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607

ARQPO

S

36.50 SP
01250.061674/2017AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607

ARQPO

S
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/19/18 12:49 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.50 SP
01250.059146/2017AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607 REN

36.50 SP
53830.000736/1999AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607 LDD

36.57 SP
53830.001815/1998

ARARAQUARA 9 21S4736 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA RESGATE48W1012
ARQDE

F

36.57 SP
53000.043557/2005

ARARAQUARA 0 21S4642 ONG FONTE - FRENTE ORGANIZADA PARA TEMÁTICA ÉTNICA48W0904 RAQ

36.58 SP
53830.001912/1998AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4338 ASSOCIACAO CAT BENEF CULT COMUNIT MAE DE DEUS E NOSSA48W0609

ARQDE

F

36.61 SP
53830.002110/2002AMÉRICO

BRASILIENSE
0 21S4342 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA VISTA ALEGRE48W0611 RAQ

36.79 SP
53000.059890/2006

GUATAPARÁ 0 21S2931 ASSOCIAÇÃO GUATAPARAENSE DE CULTURAL-AGC48W0218
ARQCD

I

36.79 SP
53830.000742/1999

GUATAPARÁ 4 21S2931 FUNDAÇÃO FERNANDES AGUIAR48W0218
ARQDE

F

36.80 SP
53830.001781/1998

GUATAPARÁ 4 21S2944 ASSOCIAÇÃO POPULAR DE APOIO A TRABALHOS COMUNITÁRIOS48W0216
ARQDE

F

36.93 SP
53830.001498/1999AMÉRICO

BRASILIENSE
0 21S4514 ASSOCIACAO COMUNITARIO AMIGOS DE DEUS48W0715 RAQ

37.15 SP
53000.001547/2012

GUATAPARÁ 42 21S2941 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GUATAPARA48W0204
ARQDE

F

37.22 SP
53000.059422/2011

GUATAPARÁ 42 21S2952 ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCACIONAL GUATAPARA48W0200
ARQDE

F

37.26 SP
53830.000172/1999

ARARAQUARA 9 21S4617 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA RÁDIO CLUBE PAULISTA48W0802
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

9/19/18 12:49 PM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.26 SP
53000.003016/2003

ARARAQUARA 28 21S4617 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA RÁDIO CLUBE PAULISTA48W0802
ARQDE

F

37.37 SP
53830.002747/1998

TABATINGA 0 21S4400 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE TABATINGUENSE CULTURAL48W4100 RAQ

37.78 SP
53000.007888/2014

TABATINGA 4 21S4403 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4115
RENDE

F

38.43 SP
53000.030351/2007

PRADÓPOLIS 0 21S2135 ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULTURAL ARTÍSTICO DE PRÁDOPOLIS48W0418 RAQ

38.48 SP
53830.001915/1998

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 LDE

38.48 SP
53900.017487/2016

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144
ARQPO

T

38.69 SP
53900.006420/2015

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC.48W0405
ARQPO

S

38.69 SP
53000.056954/2012

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC.48W0405 RAUT

38.69 SP
53830.001779/1998

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC.48W0405 LDE

38.69 SP
53830.000569/1999

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO AMIGOS DO MEIO AMBIENTE DE PRADOPOLIS-SP48W0405
ARQDE

F

38.97 SP
53000.049589/2004

ARARAQUARA 28 21S4921 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS VILAS MELH . E SUC. E PANORAMA48W1023
ARQDE

F

39.15 SP
53000.019750/2005

PITANGUEIRAS 29 21S1509 ASSOCIACAO DE MORADORES AMIGOS DO CORREGO RICO48W1002
ARQDE

F

41.74 SP
53830.001762/1998

ARARAQUARA 9 21S5026 ASSOCIAÇÃO SERVOS DO CRISTO REDENTOR48W0915
ARQDE

F
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

42.70 SP
53830.002426/1998

BARRINHA 4 21S1246 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BARRINHA48W1008
ARQDE

F

42.95 SP
53000.007343/2002

FERNANDO PRESTES 18 21S1554 ASSOCIACAO COMUNITARIA HOREB DE FERNANDO PRESTES48W4108 LDE

42.95 SP
53830.000537/2002

FERNANDO PRESTES 18 21S1554 ASSOCIACAO COMUNITARIA HOREB DE FERNANDO PRESTES48W4108
ARQDE

F

42.95 SP
01250.011321/2016

FERNANDO PRESTES 18 21S1554 ASSOCIACAO COMUNITARIA HOREB DE FERNANDO PRESTES48W4108
EXIREN

43.23 SP
53830.001903/1998

ITÁPOLIS 4 21S3524 ASSOCIAÇÃO ITAPOLITANA CULTURAL48W4816
ARQDE

F

43.74 SP
53830.001757/1998

ITÁPOLIS 4 21S3548 GRUPO SAO PELEGRINO DE APOIO AOS PORTADORES DE CANCER DE ITAPOLIS48W4830
ARQDE

F

43.76 SP
53830.001754/1998

ITÁPOLIS 0 21S3659 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO BAIRRO DO JARDIM 200048W4817 RAQ

44.02 SP
53830.001753/1998

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842 LDE

44.02 SP
01250.003204/2017

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842
EXIREN

44.02 SP
53000.026854/2013

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842
ARQPO

S

44.10 SP
53830.000709/1999

ITÁPOLIS 4 21S3539
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO INDUSTRIAL CRISTO REDENTOR

48W4844
ARQDE

F

44.44 SP
53830.000718/1999

ITÁPOLIS 4 21S3539 SOCIEDADE AMIGOS DO CENTRO DE ITÁPOLIS48W4856
ARQDE

F

44.49 SP
53830.001758/1998

ITÁPOLIS 0 21S3634
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL, COMUNITÁRIA E SOCIAL "TERCEIRO

MILÊNIO"
48W4848 RAQ
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.68 SP
53830.000692/1999

BARRINHA 0 21S1141 CASA DO MENOR DE BARRINHA48W0950 RAQ

44.74 SP
53830.000726/1999

BARRINHA 4 21S1146 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL BETO ABACAXI48W0937 EXT

44.74 SP
53000.010112/2014

BARRINHA 4 21S1146 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL BETO ABACAXI48W0937
ARQPO

S

44.74 SP
53900.045445/2015

BARRINHA 4 21S1146 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL BETO ABACAXI48W0937 EXT

45.02 SP
53000.013268/2010

BARRINHA 0 21S1230 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL CONEXAO48W0810 RAQ

45.34 SP
53000.021715/2004

TAIAÇU 20 21S0838
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

NOSSA TERRA
48W3031 LDE

45.34 SP
01250.077073/2017

TAIAÇU 20 21S0838
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

NOSSA TERRA
48W3031

ARQPO

S

45.55 SP
53830.000734/1999

BARRINHA 4 21S1131 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL48W0910
ARQDE

F

45.86 SP
53830.000655/1999

BARRINHA 4 21S1125 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL CONEXAO48W0900
ARQDE

F

45.91 SP
53000.062687/2005

BARRINHA 0 21S1121 CASA DA CIDADANIA DE BARRINHA48W0904 RAQ

46.19 SP
53830.000691/2001

TAIÚVA 16 21S0732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TAIUVA - ARCT48W2718 LDE

46.19 SP
53900.029948/2015

TAIÚVA 16 21S0732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TAIUVA - ARCT48W2718 RAUT

46.41 SP
53900.073152/2015

TAIÚVA 0 21S0722 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CIDADE FM DE TAIUVA-SP48W2658
ARQCD

I
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Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.44 SP
01250.012863/2017

BARRINHA 0 21S1057
ASSOCIACAO DOS MORADORES VILA NOVA BARRINHA II, VILA RECREIO, JARDIM

VERA LUCIA, JARDIM NOVO HORIZONTE, BELA VISTA - AMVNB
48W0910

ARQCD

I

46.44 SP
01250.049849/2018

BARRINHA 0 21S1057
ASSOCIACAO DOS MORADORES VILA NOVA BARRINHA II, VILA RECREIO, JARDIM

VERA LUCIA, JARDIM NOVO HORIZONTE, BELA VISTA - AMVNB
48W0910

ARQCD

I

47.62 SP
53830.000372/2000VISTA ALEGRE DO

ALTO
10 21S1014 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO VISTA ALEGRE48W3745

ARQDE

F

47.67 SP
53830.000187/2001VISTA ALEGRE DO

ALTO
10 21S1012 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ASSISTENCIAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO48W3745

ARQDE

F

47.80 SP
53000.077408/2006VISTA ALEGRE DO

ALTO
26 21S1008 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO48W3747 LDE

Nº de Linhas: 0
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DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.044950/2018-02.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

1.            Após análise inicial da documentação encaminhada pela Associação
Cultural e Artística de Dobrada, entidade interessada na execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Dobrada / SP, constatou-se que as
coordenadas apresentadas no Requerimento de Outorga:

 

I. Indicam uma localização no endereço Rua Batista Barbieri  e não na
Avenida Antônio Moura Leite, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa
forma, é necessário apresentar novo requerimento de outorga informando dados
condizentes à respeito da localização pretendida para instalação do sistema
irradiante

Documento assinado eletronicamente por Cesar Segond Vasconcellos,
Técnico de Nível Superior, em 20/09/2018, às 11:57, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3379877 e o código CRC DDC649F7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 3379877
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        CNPJ:         30.312.668/0001-35

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 10:55:21 do dia 16/10/2018 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 16/10/2018 09:55
Anexo ANATEL (3468939)         SEI 01250.044950/2018-02 / pg. 14



Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 16/10/2018 09:55
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044950/2018-02.

Entidade: Associação Cultural e Artística de Dobrada​.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas que
inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 16/10/2018, às 17:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3468947 e o código CRC 8ED7052D.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 3468947
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Município/UF: Dobrada/SP 

Processo nº:  01250.044950/2018-02                                                             CNPJ: 30.312.668/0001-35 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Cultural e Artística de Dobrada 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 03/08/2018 processo público gerado 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 1-2 (3226517) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. 1-2 (3226517) 

4. Estatuto Social: fl. 1-7 (3226518) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 3-6 (3226519) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 3-6 (3226519)) para o período de 27/03/2018 a 27/03/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretor Presidente:  
Benedito José Fernandes – 

fl. 2 (3226520) 

 30/12/53 550.119.008-78  

Diretor Administrativo: 
Francisco Flávio da Silva – fl. 

3 (3226520) 

 03/01/80 636.145.613-72  

Diretor Operações:  
Arlan Nemésio de Oliveira – 

fl. 4 (3226520) 

 13/10/96 449.586.558-75  

8. Manifestações em apoio: fl. 1-3 (3226521) – 1-6 (3226522), 1-6 (3226525), 1-3 (3226526), 1-3 
(3226527), 1-3 (3226528), 1-3 (3226529) e 1-3 (3226531). 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. (3230626) 

11. Pesquisa Anatel e Radar:  () ok fazer despacho 

12. .Certidões Justiça Federal dos dirigentes: () ok 

12.1 CNPJ, Certidão FGTS, Certidão PGFN , Certidão CNDT (não são habilitantes): 

OBSERVAÇÕES: Despacho técnico. 
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PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão:  
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado:  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas:  
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção:  
e) Órgão administrativo e cargos:  
f) Atribuições do Órgão administrativo:  
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução:  
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento:  
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede:  
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados:  
c) Direitos dos associados:  
d) Deveres dos associados:  
e) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa:  
f) Fontes de recursos para sua manutenção:  
g) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos:  
h) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução:  
i) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas:  
j) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos:  
k) Critérios de eleição dos administradores:  
l) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados:  
m) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio:  
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: () 
2.2 Certidão FGTS:  () 
2.3 Certidão PGFN : () 
2.4 Certidão CNDT:  () 
2.5 Justiça Federal dos dirigentes: () 
3. Pesquisa Anatel e Radar: () 
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () 
OBSERVAÇÕES:  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.044950/2018-02.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.044950/2018-02, de interesse da
Associação Cultural e Artística de Dobrada, na localidade de Dobrada / SP,
informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não
existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que
conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 16/10/2018, às 17:40, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3468953 e o código CRC 5B644F3C.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 3468953
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 23186/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044950/2018-02.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS – FASE DE HABILITAÇÃO.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural e Artística
de Dobrada, entidade interessada em executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Dobrada / SP.

 

ANÁLISE

2.  Após análise realizada no processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA:

Após análise inicial da documentação encaminhada pela entidade, constatou-se
que as coordenadas apresentadas no Requerimento de Outorga, indicam uma
localização no endereço Rua Batista Barbieri  e não na Avenida Antônio Moura
Leite, conforme verificado nos sistemas internos. Dessa forma, é necessário
apresentar novo requerimento de outorga informando dados condizentes à
respeito da localização pretendida para instalação do sistema irradiante.
(3379877)

 

CONCLUSÃO

3.  Destaca-se que esta solicitação é a ÚNICA que o Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e das Comunicações fará nesta fase de habilitação,
conforme art. 24 da Portaria Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC. Dessa maneira, a
ausência de resposta, a resposta com apenas parcela dos documentos ou mesmo
com documentos desconformes com o que foi solicitado levará obrigatoriamente
à inabilitação, com fundamento no art. 25, IV da Portaria.

 

4. Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

5. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo improrrogável de 60
(sessenta) dias, contado a partir da data de recebimento desta Nota Técnica,
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sob pena de inabilitação, nos termos do art. 24 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

6.  Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 16/10/2018, às 17:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias
MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 16/10/2018, às 18:11, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2018, às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3468958 e o código CRC 24C753DC.

Minutas e Anexos

Despacho Técnico (3379877)

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 3468958
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 41387/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
BENEDITO JOSÉ FERNANDES
Representante Legal da Associação Cultural e Artística de Dobrada (CNPJ nº
30.312.668/0001-35)
Rua Ernandez Bezerra da Silva, nº 104 A - Jardim Alcides Bernardo
​15980-000 / Dobrada – SP

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.044950/2018-02.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 23186/2018/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de inabilitação do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais
informações:http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
22/10/2018, às 17:05, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3468987 e o código CRC 3412E32C.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 41387/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.044950/2018-02 - Nº SEI: 3468987
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Correspondência Eletrônica - 3506064

Data de Envio: 
  26/10/2018 17:15:06

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    falecom.acad@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.044950/2018-02 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3468987.html
    Nota_Tecnica_3468958.html
    Despacho_Interno_3379877.html
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Página 1 de 12

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SP
01250.044950/2018

DOBRADA 112 21S3211 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA48W2326
EXIHAB

1.85 SP
53000.022168/2003

DOBRADA 0 21S3112 APM DA E.E. VEREADOR ANTÔNIO COMAR48W2337
ARQCD

I

1.85 SP
53830.000634/1999

DOBRADA 4 21S3112 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BAIRROS ACB48W2338
ARQDE

F

1.89 SP
53000.002944/2012

DOBRADA 42 21S3110 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BAIRROS ACB48W2333
ARQDE

F

2.03 SP
53830.002773/1998

DOBRADA 4 21S3106 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA - A.C.E.48W2337
ARQDE

F

2.06 SP
53000.049967/2012

DOBRADA 0 21S3105 ASSOCIACAO DE DIFUSAO CULTURAL DOBRADENSE48W2337 RAQ

7.06 SP
53000.052601/2012

MATÃO 4 21S3538 ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO48W2142
RENDE

F

7.06 SP
01250.053523/2017

MATÃO 4 21S3538 ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO48W2142
ARQPO

S

7.06 SP
53830.001755/1998

MATÃO 4 21S3538 ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO48W2142 LDE

7.11 SP
53830.000265/1999

MATÃO 0 21S3539 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS PADRE JÓSIMO TAVARES48W2140 RAQ

7.85 SP
53830.001756/1998

MATÃO 0 21S3613 SOAMPARO - SOCIEDADE AMIGOS DA PARÓQUIA48W2202 RAQ

8.09 SP
01250.054598/2018

SANTA ERNESTINA 0 21S2750 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS48W2350
ARQCD

I

8.10 SP
01250.062859/2018

SANTA ERNESTINA 0 21S2750 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS48W2352
ARQCD

I

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Página 2 de 12

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

8.18 SP
53000.066588/2010

SANTA ERNESTINA 0 21S2746 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL MUNDO NOVO48W2327
ARQCD

I

8.22 SP
53000.013342/2012

SANTA ERNESTINA 43 21S2745 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS48W2339
ARQDE

F

16.06 SP
53000.013731/2010

ARARAQUARA 29 21S3527 ASSOCIACAO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III48W1448 DEC

17.75 SP
53830.002460/1998

TAQUARITINGA 18 21S2408 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NOVA AMIZADE DE TAQUARITINGA48W2901
ARQDE

F

17.98 SP
01250.046829/2017

TAQUARITINGA 0 21S2435 KEITH R. PASTORE48W2955
ARQCD

I

18.46 SP
53830.001983/1998

TAQUARITINGA 18 21S2427 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BONDADE48W3011
ARQDE

F

19.33 SP
53830.002196/1998

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031 LDD

19.33 SP
01250.057128/2017

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031
ARQPO

S

19.33 SP
01250.024669/2018

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031 POS

19.33 SP
53900.007324/2014

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031
ARQPO

S

19.33 SP
53000.015300/2013

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031
ARQPO

S

19.61 MG
53000.084619/2006

PALMA 0 21S2230
SIDICATO DOS TRABALHAD. RURAIS ASSALARIADOS E AGRICULT. E FAMILIARES DE

PALMA
48W1851 RAQ

20.37 SP
53830.001817/1998

TAQUARITINGA 18 21S2250 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS48W2937
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

25.21 SP
53000.004407/2013

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729
ARQPO

S

25.21 SP
53000.007887/2014

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729
ARQRE

N

25.21 SP
53830.001816/1998

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729 EXT

25.63 SP
53830.002992/1998

GUARIBA 12 21S2145 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA GARAVELLO48W1342
ARQDE

F

26.20 SP
53830.001814/1998

GUARIBA 4 21S2124 ASSOCIAÇÃO DE PUERICULTURA DE GUARIBA- CASA DA CRIANÇA48W1338
ARQDE

F

26.23 SP
53830.000041/2000

GUARIBA 12 21S2124 SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE GUARIBA48W1336
ARQDE

F

26.31 SP
53830.000348/1999

GUARIBA 12 21S2124 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE - CASA DO POVO48W1332 LDE

26.31 SP
01250.065479/2017

GUARIBA 12 21S2124 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE - CASA DO POVO48W1332 POT

26.31 SP
53900.046064/2016

GUARIBA 12 21S2124 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE - CASA DO POVO48W1332
EXIREN

30.08 SP
53830.001364/1999

JABOTICABAL 7 21S1628 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MOMENTOS DE JABOTICABAL48W1907
ARQDE

F

31.01 SP
53830.000074/2000

JABOTICABAL 7 21S1552 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DA SOLIDARIEDADE48W1931
ARQDE

F

31.10 SP
53830.002305/1998

JABOTICABAL 7 21S1549 ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUNITÁRIA DE JABOTICABAL FM48W1931
ARQDE

F

31.25 SP
53830.002802/1998

JABOTICABAL 7 21S1540 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ATHENAS PAULISTA DE JABOTICABAL48W1950
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.35 SP
53830.002554/1998

NOVA EUROPA 4 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3245 LDE

31.35 SP
01250.007578/2018

NOVA EUROPA 4 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3245 POS

31.80 SP
53000.013757/2010

JABOTICABAL 29 21S1531 ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL SANTA MONICA48W1906
ARQDE

F

31.84 SP
53000.057995/2011

JABOTICABAL 0 21S1530 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1904
RENDE

F

31.84 SP
53830.001246/1999

JABOTICABAL 7 21S1530 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1904 LDE

31.84 SP
01250.027654/2018

JABOTICABAL 7 21S1530 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1904 POS

32.21 SP
53000.047461/2011

NOVA EUROPA 0 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3342
RENDE

F

32.25 SP
53900.028415/2016

ARARAQUARA 0 21S4325
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL DO JARDIM ROBERTO SELMI DEI E

ADJACENCIAS
48W0909 RAQ

32.25 SP
01250.060004/2018

ARARAQUARA 196 21S4325
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL DO JARDIM ROBERTO SELMI DEI E

ADJACENCIAS
48W0909 EMA

32.27 SP
53900.037788/2015

ARARAQUARA 0 21S4325
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL DO JARDIM ROBERTO SELMI DEI E

ADJACENCIAS
48W0908 RAQ

32.27 SP
53830.001793/1998

ARARAQUARA 9 21S4325
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL E DE COMUNICACAO COMUNITARIA ATIVA

48W0908
ARQDE

F

32.28 SP
53000.000608/2003

ARARAQUARA 28 21S4401 ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE COMUNICACOES - ASSICOM48W0942
ARQDE

F

32.34 SP
53000.015127/2012

NOVA EUROPA 0 21S4645 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3345
ARQPO

T
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.39 SP
53830.000901/2001

JABOTICABAL 0 21S1505 ASSOCIAÇÃO DOS DETETIVES DO BARSIL48W1937 RAQ

32.39 SP
53830.001001/1999

JABOTICABAL 7 21S1505 ENT. CENTRAL ÚNICA DOS DETETIVES DO BRASIL48W1937
ARQDE

F

32.42 SP
53900.047372/2015

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956 RAUT

32.42 SP
53000.049816/2013

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956

ARQPO

S

32.42 SP
01250.015034/2018

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956

ARQPO

T

32.42 SP
53830.002631/1998

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956 LDE

32.55 SP
53000.028449/2009

ARARAQUARA 28 21S4402 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA ARARAQUARENSE48W0930 AUT

32.59 SP
53830.002607/1998

MONTE ALTO 5 21S1543
ASSOC. COM. PARA O DESELVOLVIMENTO ARTISTICCO,CULTURA,

ESPORTIVO,HISTORICO E DEFESA DO MEIO AMBINTE DE MONTE ALTO
48W3002

ARQDE

F

32.60 SP
53830.001946/1998

JABOTICABAL 0 21S1503 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1912 RAQ

33.01 SP
53830.002108/1998

JABOTICABAL 7 21S1460 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL CONEXÃO48W1826
ARQDE

F

33.04 SP
53830.002107/1998

JABOTICABAL 7 21S1459 ASSOCIAÇÃO COMOMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL CANAL LIVRE48W1826
ARQDE

F

33.05 SP
53000.002096/2002

JABOTICABAL 0 21S1450 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W1903 RAQ

33.14 SP
53830.000727/1999

JABOTICABAL 7 21S1441 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL INTERATIVA48W1933
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.29 SP
53000.010546/2013

JABOTICABAL 7 21S1422 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2104
ARQPO

T

33.29 SP
53000.008616/2012

JABOTICABAL 0 21S1422 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2104
ARQPO

T

33.31 SP
53830.002186/1998

JABOTICABAL 7 21S1429 ASSOCIACAO REC GOMES E PUCCINI48W2008
ARQDE

F

33.39 SP
01250.076479/2017

JABOTICABAL 7 21S1417 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2119
EXIREN

33.39 SP
53000.010825/2012

JABOTICABAL 0 21S1417 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2119
ARQPO

S

33.39 SP
53830.000230/2000

JABOTICABAL 7 21S1417 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2119 LDD

33.45 SP
53830.000388/1999

RINCÃO 5 21S3520 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO SOCIAL 22 DE OUTUBRO48W0420 LDE

33.45 SP
53900.050700/2015

RINCÃO 5 21S3520 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO SOCIAL 22 DE OUTUBRO48W0420
EXIREN

33.88 SP
53830.001402/1999

MONTE ALTO 5 21S1509 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOL48W3032
ARQDE

F

34.32 SP
53000.058115/2011

ARARAQUARA 0 21S4612 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1026
RENDE

F

34.96 SP
53830.001673/1998

ARARAQUARA 4 21S4651 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1041 LDA

34.96 SP
53900.006164/2014

ARARAQUARA 4 21S4651 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1041
ARQPO

S

34.96 SP
01250.017172/2017

ARARAQUARA 4 21S4651 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1041
INDPO

T
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

35.56 SP
53000.018296/2004

ARARAQUARA 0 21S4727 SABSA - SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DE SANTA ANGELINA48W1057 RAQ

35.67 SP
53830.002425/1998

ARARAQUARA 9 21S4646 SOCIEDADE BENEFICENTE CAVERNA DE ADULAO48W0956
ARQDE

F

35.74 SP
53830.001747/1998

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO

PEIXOTO
48W3025 LDE

35.74 SP
53900.033369/2014

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO

PEIXOTO
48W3025

ARQPO

T

35.74 SP
53000.015832/2013

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO

PEIXOTO
48W3025

EXIREN

35.89 SP
53830.000642/2000

ARARAQUARA 9 21S4737 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CULTURAL E COMERCIAL NOSSA SRª DAS GRAÇAS48W1052
ARQDE

F

35.89 SP
53000.049520/2007

ARARAQUARA 0 21S4737 ASSOC. DE COMUNICAÇÃO LUZ SIDERAL - ACOMLUS48W1052 RAQ

35.90 SP
53000.008429/2008

SANTA LÚCIA 25 21S4106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL PROGRESSO48W0457 LDE

35.90 SP
53000.052474/2012

SANTA LÚCIA 25 21S4106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL PROGRESSO48W0457
ARQPO

S

35.90 SP
53900.070742/2015

SANTA LÚCIA 25 21S4106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL PROGRESSO48W0457
INDPO

T

35.91 SP
53000.046585/2012

MONTE ALTO 0 21S1304
ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL MONTE SANTO DE RADIODIFUSAO

COMUNITARIA
48W2645 RAQ

35.93 SP
53000.051119/2004

MONTE ALTO 0 21S1303
ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL MONTE SANTO DE RADIODIFUSAO

COMUNITARIA
48W2644 RAQ

36.33 SP
53830.001183/1999

ARARAQUARA 9 21S4658 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ADHONAI48W0936
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.50 SP
53900.027329/2016AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607

ARQPO

S

36.50 SP
01250.061674/2017AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607

ARQPO

S

36.50 SP
01250.059146/2017AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607 REN

36.50 SP
53830.000736/1999AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607 LDD

36.57 SP
53830.001815/1998

ARARAQUARA 9 21S4736 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA RESGATE48W1012
ARQDE

F

36.57 SP
53000.043557/2005

ARARAQUARA 0 21S4642 ONG FONTE - FRENTE ORGANIZADA PARA TEMÁTICA ÉTNICA48W0904 RAQ

36.58 SP
53830.001912/1998AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4338 ASSOCIACAO CAT BENEF CULT COMUNIT MAE DE DEUS E NOSSA48W0609

ARQDE

F

36.61 SP
53830.002110/2002AMÉRICO

BRASILIENSE
0 21S4342 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA VISTA ALEGRE48W0611 RAQ

36.79 SP
53000.059890/2006

GUATAPARÁ 0 21S2931 ASSOCIAÇÃO GUATAPARAENSE DE CULTURAL-AGC48W0218
ARQCD

I

36.79 SP
53830.000742/1999

GUATAPARÁ 4 21S2931 FUNDAÇÃO FERNANDES AGUIAR48W0218
ARQDE

F

36.80 SP
53830.001781/1998

GUATAPARÁ 4 21S2944 ASSOCIAÇÃO POPULAR DE APOIO A TRABALHOS COMUNITÁRIOS48W0216
ARQDE

F

36.93 SP
53830.001498/1999AMÉRICO

BRASILIENSE
0 21S4514 ASSOCIACAO COMUNITARIO AMIGOS DE DEUS48W0715 RAQ

37.15 SP
53000.001547/2012

GUATAPARÁ 42 21S2941 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GUATAPARA48W0204
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.22 SP
53000.059422/2011

GUATAPARÁ 42 21S2952 ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCACIONAL GUATAPARA48W0200
ARQDE

F

37.26 SP
53830.000172/1999

ARARAQUARA 9 21S4617 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA RADIO CLUBE PAULISTA48W0802
ARQDE

F

37.26 SP
53000.003016/2003

ARARAQUARA 28 21S4617 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA RADIO CLUBE PAULISTA48W0802
ARQDE

F

37.37 SP
53830.002747/1998

TABATINGA 0 21S4400 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE TABATINGUENSE CULTURAL48W4100 RAQ

37.78 SP
53000.007888/2014

TABATINGA 4 21S4403 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4115
RENDE

F

38.43 SP
53000.030351/2007

PRADÓPOLIS 0 21S2135 ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULTURAL ARTÍSTICO DE PRÁDOPOLIS48W0418 RAQ

38.48 SP
53830.001915/1998

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 LDE

38.48 SP
53900.017487/2016

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144
ARQPO

T

38.69 SP
53900.006420/2015

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC.48W0405
ARQPO

S

38.69 SP
53000.056954/2012

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC.48W0405 RAUT

38.69 SP
53830.001779/1998

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC.48W0405 LDE

38.69 SP
53830.000569/1999

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO AMIGOS DO MEIO AMBIENTE DE PRADOPOLIS-SP48W0405
ARQDE

F

38.97 SP
53000.049589/2004

ARARAQUARA 28 21S4921 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS VILAS MELH . E SUC. E PANORAMA48W1023
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (3680449)         SEI 01250.044950/2018-02 / pg. 9



Página 10 de 12

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

39.15 SP
53000.019750/2005

PITANGUEIRAS 29 21S1509 ASSOCIACAO DE MORADORES AMIGOS DO CORREGO RICO48W1002
ARQDE

F

41.74 SP
53830.001762/1998

ARARAQUARA 9 21S5026 ASSOCIAÇÃO SERVOS DO CRISTO REDENTOR48W0915
ARQDE

F

42.70 SP
53830.002426/1998

BARRINHA 4 21S1246 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BARRINHA48W1008
ARQDE

F

42.95 SP
53000.007343/2002

FERNANDO PRESTES 18 21S1554 ASSOCIACAO COMUNITARIA HOREB DE FERNANDO PRESTES48W4108 LDE

42.95 SP
53830.000537/2002

FERNANDO PRESTES 18 21S1554 ASSOCIACAO COMUNITARIA HOREB DE FERNANDO PRESTES48W4108
ARQDE

F

42.95 SP
01250.011321/2016

FERNANDO PRESTES 18 21S1554 ASSOCIACAO COMUNITARIA HOREB DE FERNANDO PRESTES48W4108
EXIREN

43.23 SP
53830.001903/1998

ITÁPOLIS 4 21S3524 ASSOCIAÇÃO ITAPOLITANA CULTURAL48W4816
ARQDE

F

43.74 SP
53830.001757/1998

ITÁPOLIS 4 21S3548 GRUPO SAO PELEGRINO DE APOIO AOS PORTADORES DE CANCER DE ITAPOLIS48W4830
ARQDE

F

43.76 SP
53830.001754/1998

ITÁPOLIS 0 21S3659 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO BAIRRO DO JARDIM 200048W4817 RAQ

44.02 SP
53830.001753/1998

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842 LDE

44.02 SP
01250.003204/2017

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842
EXIREN

44.02 SP
53000.026854/2013

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842
ARQPO

S

44.10 SP
53830.000709/1999

ITÁPOLIS 4 21S3539
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO INDUSTRIAL CRISTO REDENTOR

48W4844
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.44 SP
53830.000718/1999

ITÁPOLIS 4 21S3539 SOCIEDADE AMIGOS DO CENTRO DE ITÁPOLIS48W4856
ARQDE

F

44.49 SP
53830.001758/1998

ITÁPOLIS 0 21S3634
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL, COMUNITÁRIA E SOCIAL "TERCEIRO

MILÊNIO"
48W4848 RAQ

44.68 SP
53830.000692/1999

BARRINHA 0 21S1141 CASA DO MENOR DE BARRINHA48W0950 RAQ

44.74 SP
53830.000726/1999

BARRINHA 4 21S1146 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL BETO ABACAXI48W0937 EXT

44.74 SP
53000.010112/2014

BARRINHA 4 21S1146 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL BETO ABACAXI48W0937
ARQPO

S

44.74 SP
53900.045445/2015

BARRINHA 4 21S1146 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL BETO ABACAXI48W0937 EXT

45.02 SP
53000.013268/2010

BARRINHA 0 21S1230 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL CONEXAO48W0810 RAQ

45.34 SP
53000.021715/2004

TAIAÇU 20 21S0838
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

NOSSA TERRA
48W3031 LDE

45.34 SP
01250.077073/2017

TAIAÇU 20 21S0838
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

NOSSA TERRA
48W3031

ARQPO

S

45.55 SP
53830.000734/1999

BARRINHA 4 21S1131 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL48W0910
ARQDE

F

45.86 SP
53830.000655/1999

BARRINHA 4 21S1125 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL CONEXAO48W0900
ARQDE

F

45.91 SP
53000.062687/2005

BARRINHA 0 21S1121 CASA DA CIDADANIA DE BARRINHA48W0904 RAQ

46.19 SP
53830.000691/2001

TAIÚVA 16 21S0732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TAIUVA - ARCT48W2718 LDE

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Anexo Relatório Vizinhos (3680449)         SEI 01250.044950/2018-02 / pg. 11



Página 12 de 12

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

12/12/18 8:38 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

46.19 SP
53900.029948/2015

TAIÚVA 16 21S0732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TAIUVA - ARCT48W2718 RAUT

46.41 SP
53900.073152/2015

TAIÚVA 0 21S0722 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CIDADE FM DE TAIUVA-SP48W2658
ARQCD

I

46.44 SP
01250.012863/2017

BARRINHA 0 21S1057
ASSOCIACAO DOS MORADORES VILA NOVA BARRINHA II, VILA RECREIO, JARDIM

VERA LUCIA, JARDIM NOVO HORIZONTE, BELA VISTA - AMVNB
48W0910

ARQCD

I

46.44 SP
01250.049849/2018

BARRINHA 0 21S1057
ASSOCIACAO DOS MORADORES VILA NOVA BARRINHA II, VILA RECREIO, JARDIM

VERA LUCIA, JARDIM NOVO HORIZONTE, BELA VISTA - AMVNB
48W0910

ARQCD

I

47.62 SP
53830.000372/2000VISTA ALEGRE DO

ALTO
10 21S1014 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO VISTA ALEGRE48W3745

ARQDE

F

47.67 SP
53830.000187/2001VISTA ALEGRE DO

ALTO
10 21S1012 ASSOCIACAO CULTURAL E ASSISTENCIAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO48W3745

ARQDE

F

47.80 SP
53000.077408/2006VISTA ALEGRE DO

ALTO
26 21S1008 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO48W3747 LDE

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044950/2018-02.

Assunto: Despacho Inicial - Técnica.

 

Após análise inicial da documentação encaminhada pela ASSOCIAÇÃO
CULTURAL E ARTISTÍCA DE DOBRADA, entidade interessada na execução do
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dobrada / SP, constatou-se
que as coordenadas geográficas apresentadas no Requerimento de Outorga
atendem ao disposto no art 7°, parágrafo único da Lei N° 9.612, e no art. 22, § 1º
da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União (DOU) de
21/9/2015, alterada pela Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018.

Documento assinado eletronicamente por Cleyson de Vasconcelos Silva,
Técnico de Nível Superior, em 12/12/2018, às 08:46, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3680453 e o código CRC 91EF92E7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 3680453
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18/01/2019 Receita Federal do Brasil

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.312.668/0001-35

 MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/04/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO AMIZADE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ERNANDEZ BEZERRA DA SILVA 

NÚMERO 
104 

COMPLEMENTO 
A 

 
CEP 
15.980-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM ALCIDES BERNARDO 

MUNICÍPIO 
DOBRADA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 

 
TELEFONE 
(16) 9707-5331 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/04/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 18/01/2019 às 10:02:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.312.668/0001-35

Certidão nº: 166435943/2019

Expedição: 18/01/2019, às 11:26:43

Validade: 16/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

30.312.668/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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        CNPJ:         30.312.668/0001-35

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 13:18:46 do dia 18/01/2019 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 18/01/2019 13:19
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...
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ANEXO 6 
FORMULÁRIO DE DADOS DE FUNCIONAMENTO DA ESTAÇÃO – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 
 

MINISTÉRIO CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RADCOM 

 
1 – ASSINALE A SOLICITAÇÃO DE INTERESSE: 
 

 Solicitação de análise de documentação necessária à fase de instrução – Processo de Outorga 

  

 Solicitação de alteração de características anteriormente aprovadas – Processo de Pós-Outorga 
 
 
2 – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
 

RAZÃO SOCIAL 
                                  

 
RAZÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO)          CNPJ 

                  .    .    /     -   

 
3 – LOCALIZAÇÃO DA SEDE DA ENTIDADE 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
4 – LOCALIZAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE / TRANSMISSOR 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
5 – LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO 
 
LOGRADOURO 

                                  

 
BAIRRO     CIDADE                                                            CEP 

                                  

 

Formulário Anexo 6 (3778425)         SEI 01250.044950/2018-02 / pg. 18



 
 
CIDADE (CONTINUAÇÃO)               UF                    COORDENADAS GEOGRÁFICAS (Especifique o hemisfério da 
Latitude: N - Norte ou S - Sul) 
 

               °   ’   ”     °   ’   ” W 

 
 
6 – TRANSMISSOR 
 
FABRICANTE 

                                  

 
MODELO              POTÊNCIA  Nº 
HOMOLOGAÇÃO/CERTIFICAÇÃO 

                  ,  W              

 
7 – ANTENA/TORRE 
 
FABRICANTE DA ANTENA  

                                  

 
MODELO                 
POLARIZAÇÃO 

                     V  C  E  H  
  
TIPO 

                                  

 
GANHO max (Gt)   ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO                ALTURA DA TORRE               
ALTITUDE DO LOCAL    

       dBd      ,  m       , m        ,  m 

 
8 – LINHA DE TRANSMISSÃO 
 
FABRICANTE                                                                                                                                                                 MODELO 

                                  

 
COMPRIMENTO (L)             ATENUAÇÃO EM 100 m (AL)               PERDAS NA LINHA (PL)                         

EFICIÊNCIA DA LINHA (η) 

    ,  m     ,   dB     ,   dB     ,       

  
 

Perdas na linha (PL) = 
�	�	��

���
   Eficiência da linha (ƞ) = 10

	
�

�
  

 
 
 
9 – POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
 

ERP(dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . η) = 10 log ( ____x____x____x____) = _______ dBk 
 
Pt      = Potência do transmissor, em kW. 
Ght   = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt   = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 

η       = Eficiência da linha de transmissão. 
*OBS: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 watts. 
 
10 – INTENSIDADE DE CAMPO (E) NO LIMITE DA ÁREA DE COBERTURA RESTRITA 
 

E(dBu) = 107 + ERP(dBk) - 20 log d(km) = 107 + _____- 20 log ______ = ______ dBu 
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ERP(dBk) = potência efetiva irradiada, em dBk. 
d(km) = distância da antena transmissora ao limite da área de cobertura restrita. 
*OBS: O máximo valor de intensidade de campo que a estação poderá ter a uma distância de 1 km da antena, com 
base nessa equação, deverá ser 91 dBu. 
 
 
11 – DECLARAÇÕES REFERENTES AO PROJETO DE INSTALAÇÃO DA EMISSORA 
 

NÃO  SIM DECLARAÇÃO 

  
A cota do terreno (solo) no local de instalação do sistema irradiante não é superior a 30 (trinta) 
metros, com relação à cota de qualquer ponto do terreno no raio de um quilômetro em torno do 
local do sistema irradiante.  

  

Caso a condição acima não seja atendida, declara-se que os valores de intensidade de campo máximo 
sobre a área de cobertura restrita são garantidos, conforme estudo específico encaminhado em 
anexo.  
  

  
A emissora obedece aos parâmetros indicados na Portaria nº. 256/GC5, de 13 de maio de 2011, do 
Ministério da Defesa - Comando da Aeronáutica, correspondente aos gabaritos de zona de proteção 
aos aeródromos. 

  
O contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da antena 
transmissora em nenhuma direção. 

  

A estação transmissora atende ao disposto em regulamentação da ANATEL sobre limitação à 
exposição a campos elétricos, magnéticos e eletromagnéticos na faixa de radiofrequências entre 9 
kHz e 300 GHz, não submetendo a população a campos eletromagnéticos de radiofrequências com 
valores superiores aos estabelecidos. 

 
 
12 – HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO DA EMISSORA 
 

DIA DA SEMANA HORÁRIO DE INÍCIO HORÁRIO DE TÉRMINO 

Domingo   

Segunda-feira   

Terça-feira   

Quarta-feira   

Quinta-feira   

Sexta-feira   

Sábado   

 
 
13 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

 
 
 

 
 
14 – DADOS DO(A) ENGENHEIRO(A) PROJETISTA 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
REG.CREA        ENDEREÇO     

                                  

 
ENDEREÇO  (CONTINUAÇÃO)          BAIRRO 
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CIDADE                              
UF 

                                  

 
CEP    TELEFONE                  FAX 

     -                              

 
E-MAIL 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

15 – DADOS DO(A) REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 
 
NOME COMPLETO 

                                  

 
LOCAL                             DATA 

                          /   /     

 
ASSINATURA 

 

 

 

 

 

 

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

 

 

 

ATENÇÃO: 
 

- Este Formulário deve necessariamente contar com as assinaturas do representante legal da entidade e de profissional 
habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão e estar acompanhado de Anotação de Responsabilidade 
Técnica – ART, juntamente com comprovante de pagamento. 
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Município/UF: Dobrada/SP 

Processo nº:  01250.044950/2018-02                                                             CNPJ: 30.312.668/0001-35 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Cultural e Artística de Dobrada 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 03/08/2018 processo público gerado 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 1-2 (3226517) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. 1-2 (3226517) 

4. Estatuto Social: fl. 1-7 (3226518) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 3-6 (3226519) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 3-6 (3226519)) para o período de 27/03/2018 a 27/03/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretor Presidente:  
Benedito José Fernandes – 

fl. 2 (3226520) 

 30/12/53 550.119.008-78  

Diretor Administrativo: 
Francisco Flávio da Silva – fl. 

3 (3226520) 

 03/01/80 636.145.613-72  

Diretor Operações:  
Arlan Nemésio de Oliveira – 

fl. 4 (3226520) 

 13/10/96 449.586.558-75  

8. Manifestações em apoio: fl. 1-3 (3226521) – 1-6 (3226522), 1-6 (3226525), 1-3 (3226526), 1-3 
(3226527), 1-3 (3226528), 1-3 (3226529) e 1-3 (3226531). 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. (3230626) 

11. Pesquisa Anatel e Radar:  () ok fazer despacho 

12. .Certidões Justiça Federal dos dirigentes: () ok 

12.1 CNPJ, Certidão FGTS, Certidão PGFN , Certidão CNDT (não são habilitantes): 

OBSERVAÇÕES: Despacho técnico. 
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18/01/19 – Exigência solicitada por meio da NT. 23186/18, encaminha por meio eletrônico em 
26/10/18, foi devidamente cumprida em 05/11/18, portanto, dentro do prazo. Fase instrução. 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.5º  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.5º c/c 8º 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.5º c/c 8º 
e) Órgão administrativo e cargos: art.12º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.13º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.12º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.14º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º c/c 9º 
c) Direitos dos associados: art.8º 
d) Deveres dos associados: art.8º 
e) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.9º 
f) Fontes de recursos para sua manutenção: art.17º 
g) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art.11º 
h) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.11º c/c 18º 
i) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.11º c/c 17º§ único 
j) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art.11º 
k) Critérios de eleição dos administradores: art.15º 
l) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.11º 
m) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (3778420)  
2.2 Certidão FGTS:  (sem cadastro) 
2.3 Certidão PGFN : (não emitiu)  
2.4 Certidão CNDT:  (3778422)  
2.5 Justiça Federal dos dirigentes: () ok 
3. Pesquisa Anatel e Radar: (3778429)  
4.  Anexo 6/ART:  fl.    () solicitar 
OBSERVAÇÕES:  
18/01/19 – Solicitar formulário (anexo 6), certidões FGTS e PGFN. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044950/2018-02.

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE DOBRADA.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 3º Região e da respectiva Seção Judiciária de Dobrada/SP, e do Tribunal
de Justiça do Estado de  São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para a fase de instrução.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 18/01/2019, às 14:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3778447 e o código CRC 991DDDC4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 3778447
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
 

 

 
DESPACHO

 
Processo nº: 01250.044950/2018-02.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.044950/2018-02, de interesse da
ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE DOBRADA , na localidade de Dobrada
/ SP, informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data,
não existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em
que conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 18/01/2019, às 14:02 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3778459 e o código CRC 82AF06A7.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 3778459
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 909/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044950/2018-02.

Assunto: ENTIDADE SEM CONCORRENTES - RESULTADO DEFINITIVO DA
FASE DE HABILITAÇÃO – CONVOCAÇÃO PARA A FASE DE INSTRUÇÃO.   

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se de requerimento de autorização da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
ARTÍSTICA DE DOBRADA para a execução do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, na localidade de Dobrada / SP.

 

ANÁLISE

2. Conforme arts. 26 e 27 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário
Oficial da União de (DOU) de 21/9/2015, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-
MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU respectivamente em
09/04/2018 e em 13/04/2018, a fase de habilitação é finalizada com um resultado
prévio, que abre prazo recursal, sucedido por um resultado definitivo, que convoca
as entidades habilitadas para a fase de seleção.

 

3.  No entanto, quando a entidade interessada não tem concorrentes, faz-se
desnecessária a publicação de resultado prévio da fase de habilitação, pois isso
importaria na abertura de prazo recursal que não será utilizado, ante a
inexistência de legitimados para a interposição do recurso. Igualmente, é
dispensável a fase de seleção, por força do que dispõe o art. 28, parágrafo único
da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC
e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

4.  Assim, quando a entidade inscrita na Seleção Pública não tiver concorrentes,
como é o caso deste Processo, será publicado o resultado definitivo da fase de
habilitação em conjunto com a convocação da entidade interessada para
apresentação dos documentos da fase de instrução.

 

5. Por conseguinte, declara-se que a Entidade indicada no item 1 desta Nota
Técnica está habilitada.

 

6. Tendo em vista a alteração da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, introduzida pelas
Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, publicadas no DOU
respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, de acordo com a nova redação
dos artigos 38 e seguintes, convoca-se a entidade para a apresentação dos
documentos:
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O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Portaria nº
4334/2015/SEI-MC,

alterada pelas
Portarias nº

1909/2018/SEI-
MCTIC e nº

1976/2018/SEI-
MCTIC, publicadas

no DOU
respectivamente
em 09/04/2018 e
em 13/04/2018

Art. 39,
inciso II

Formulário de
Dados de

Funcionamento
da Estação.

A entidade deverá apresentar o
Formulário de Dados de
Funcionamento da Estação,
conforme modelo em anexo
(3778425).

 

Observação 1: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação (Anexo 6 da Portaria) deve
vir acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica – ART,
devendo ambos os documentos ser
apresentados com as assinaturas
de profissional habilitado para a
execução de projeto técnico de
radiodifusão e do representante
legal da entidade, juntamente com
a comprovação de pagamento da
ART (art. 39, § 2º da Portaria).

 

Observação 2: o Formulário de
Dados de Funcionamento da
Estação, de responsabilidade
exclusiva da entidade interessada,
deverá obedecer às características
especificadas no Capítulo IV da
Portaria nº Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, pelas Portarias
nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC e contar com
as declarações constantes no item
11 do Anexo 6 da mesma Portaria
(art. 39, § 3º).

 

Observação 3: É necessário que a
entidade apresente, juntamente
com o formulário de dados de
funcionamento da estação,
documento informando os
seguintes itens: Nome do
Dirigente, Cargo, Endereço e
Coordenadas Geográficas da
residência.

Art. 39,
inciso V

Prova de
regularidade
da Entidade
relativa ao
Fundo de

Garantia do
Tempo de

Serviço (FGTS).

Após consulta ao sítio da Caixa
Econômica Federal,  verificou-se a
impossibilidade de emissão de
comprovação de regularidade
perante o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS). Por essa
razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.
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Art. 39,
inciso VI

Certidão
conjunta

negativa de
débitos da
entidade

relativa aos
tributos

federais e à
dívida ativa da

União,
expedida pela

Receita
Federal.

Após consulta ao endereço
eletrônico da Receita Federal,
verificou-se a impossibilidade de
emissão da Certidão de Débitos
Relativos a Créditos Tributários
Federais e à Dívida Ativa da União.
Por essa razão, solicita-se que a
Radiodifusora regularize a situação
e encaminhe a certidão negativa
dos débitos.

7.  Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por motivo
de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde que a solicitação
seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta.

 

CONCLUSÃO

8.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária notifica a Entidade para que se manifeste apresentando os
documentos e/ou esclarecimentos entendidos como pertinentes.

 

9. A Entidade deverá apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, sob pena de
indeferimento, nos termos do art. 43, inciso I da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 

10. Em caso de dúvida sobre como cumprir esta solicitação, será possível obter os
esclarecimentos pelo e-mail: duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

11.  Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 18/01/2019, às 14:12 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/01/2019, às 15:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3778473 e o código CRC B6AA3A98.

Minutas e Anexos

Formulário Anexo 6 (3778425)

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 3778473
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 1816/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
BENEDITO JOSÉ FERNANDES
Representante Legal da Associação Cultural e Artística de Dobrada (CNPJ nº
30.312.668/0001-35)
Rua Ernandez Bezerra da Silva, nº 104 A - Jardim Alcides Bernardo
​15980-000 / Dobrada – SP

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 01250.044950/2018-02.

 

Senhor Representante Legal,

 

1.                Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 909/2019/SEI-MCTIC, desta
Secretaria,  que trata da análise do processo em referência,

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo definido na referida Nota
Técnica, para que essa entidade se manifeste sobre o assunto e apresente a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                       Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá constar
o número do respectivo processo, bem como deste ofício, a fim de viabilizar
o seu trâmite neste Ministério. Solicitamos ainda que a entidade mantenha
atualizado junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

 

4.            Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/textogeral/processo_eletronico.html

 

5.                             Por fim, indica-se que a existência de qualquer dúvida sobre
este processo poderá ser sanada por meio do envio de correspondência eletrônica
(e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
23/01/2019, às 15:46 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3778507 e o código CRC 02AE6817.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1816/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.044950/2018-02 - Nº SEI: 3778507
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Correspondência Eletrônica - 3799103

Data de Envio: 
  25/01/2019 14:54:44

De: 
  MCTIC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    falecom.acad@gmail.com

Assunto: 
  Correspondência Oficial do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.044950/2018-02 

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3778507.html
    Nota_Tecnica_3778473.html
    Formulario_3778425_ANEXO_6.pdf
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Página 1 de 12

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

0.00 SP
01250.044950/2018

DOBRADA 112 21S3211 ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA48W2326
EXINST

1.85 SP
53000.022168/2003

DOBRADA 0 21S3112 APM DA E.E. VEREADOR ANTÔNIO COMAR48W2337
ARQCD

I

1.85 SP
53830.000634/1999

DOBRADA 4 21S3112 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BAIRROS ACB48W2338
ARQDE

F

1.89 SP
53000.002944/2012

DOBRADA 42 21S3110 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE BAIRROS ACB48W2333
ARQDE

F

2.03 SP
53830.002773/1998

DOBRADA 4 21S3106 ASSOCIACAO COMUNITARIA ESPERANCA - A.C.E.48W2337
ARQDE

F

2.06 SP
53000.049967/2012

DOBRADA 0 21S3105 ASSOCIACAO DE DIFUSAO CULTURAL DOBRADENSE48W2337 RAQ

7.06 SP
53000.052601/2012

MATÃO 4 21S3538 ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO48W2142
RENDE

F

7.06 SP
01250.053523/2017

MATÃO 4 21S3538 ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO48W2142
ARQPO

S

7.06 SP
53830.001755/1998

MATÃO 4 21S3538 ASSOCIACAO SAO JOSE OPERARIO48W2142 LDE

7.11 SP
53830.000265/1999

MATÃO 0 21S3539 CENTRO DE DEFESA DOS DIREITOS HUMANOS PADRE JÓSIMO TAVARES48W2140 RAQ

7.85 SP
53830.001756/1998

MATÃO 0 21S3613 SOAMPARO - SOCIEDADE AMIGOS DA PARÓQUIA48W2202 RAQ

8.09 SP
01250.054598/2018

SANTA ERNESTINA 0 21S2750 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS48W2350
ARQCD

I

8.10 SP
01250.062859/2018

SANTA ERNESTINA 0 21S2750 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS48W2352
ARQCD

I
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

8.18 SP
53000.066588/2010

SANTA ERNESTINA 0 21S2746 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL MUNDO NOVO48W2327
ARQCD

I

8.22 SP
53000.013342/2012

SANTA ERNESTINA 43 21S2745 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO SAO FRANCISCO DE ASSIS48W2339
ARQDE

F

16.06 SP
53000.013731/2010

ARARAQUARA 29 21S3527 ASSOCIACAO DOS MORADORES MONTE ALEGRE III48W1448 DEC

17.75 SP
53830.002460/1998

TAQUARITINGA 18 21S2408 ASSOCIAÇÃO CULTURAL E COMUNITÁRIA NOVA AMIZADE DE TAQUARITINGA48W2901
ARQDE

F

17.98 SP
01250.046829/2017

TAQUARITINGA 0 21S2435 KEITH R. PASTORE48W2955
ARQCD

I

18.46 SP
53830.001983/1998

TAQUARITINGA 18 21S2427 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA BONDADE48W3011
ARQDE

F

19.33 SP
53830.002196/1998

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031 LDD

19.33 SP
01250.057128/2017

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031
ARQPO

S

19.33 SP
01250.024669/2018

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031 POS

19.33 SP
53900.007324/2014

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031
ARQPO

S

19.33 SP
53000.015300/2013

TAQUARITINGA 18 21S2406 INSTITUTO DE EDUCACAO E PESQUISA AMBIENTAL PLANETA VERDE48W3031
ARQPO

S

19.61 MG
53000.084619/2006

PALMA 0 21S2230
SIDICATO DOS TRABALHAD. RURAIS ASSALARIADOS E AGRICULT. E FAMILIARES DE

PALMA
48W1851 RAQ

20.37 SP
53830.001817/1998

TAQUARITINGA 18 21S2250 ASSOCIAÇÃO MOVIMENTO COMUNITÁRIO RÁDIO SÃO FRANCISCO DE ASSIS48W2937
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

24.57 SP
01250.065479/2017

GUARIBA 12 21S2220 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE - CASA DO POVO48W1355 POT

25.21 SP
53000.007887/2014

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729
ARQRE

N

25.21 SP
53000.004407/2013

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729
ARQPO

S

25.21 SP
53830.001816/1998

TAQUARITINGA 4 21S2828 ASSOCIACAO MOVIMENTO COMUNITARIO E RADIO SAO PEDRO FM48W3729 EXT

25.63 SP
53830.002992/1998

GUARIBA 12 21S2145 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA VILA GARAVELLO48W1342
ARQDE

F

26.20 SP
53830.001814/1998

GUARIBA 4 21S2124 ASSOCIAÇÃO DE PUERICULTURA DE GUARIBA- CASA DA CRIANÇA48W1338
ARQDE

F

26.23 SP
53830.000041/2000

GUARIBA 12 21S2124 SINDICATO DOS EMPREGADOS RURAIS DE GUARIBA48W1336
ARQDE

F

26.31 SP
53830.000348/1999

GUARIBA 12 21S2124 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE - CASA DO POVO48W1332 LDE

26.31 SP
53900.046064/2016

GUARIBA 12 21S2124 ASSOCIACAO COMUNITARIA SOLIDARIEDADE - CASA DO POVO48W1332
EXIREN

27.82 SP
01250.075791/2018

BARRINHA 0 21S1858
ASSOCIACAO DOS MORADORES VILA NOVA BARRINHA II, VILA RECREIO, JARDIM

VERA LUCIA, JARDIM NOVO HORIZONTE, BELA VISTA - AMVNB
48W1549

ARQCD

I

30.08 SP
53830.001364/1999

JABOTICABAL 7 21S1628 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA MOMENTOS DE JABOTICABAL48W1907
ARQDE

F

31.01 SP
53830.000074/2000

JABOTICABAL 7 21S1552 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DA SOLIDARIEDADE48W1931
ARQDE

F

31.10 SP
53830.002305/1998

JABOTICABAL 7 21S1549 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIO JABOTICABAL FM48W1931
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

31.25 SP
53830.002802/1998

JABOTICABAL 7 21S1540 ASSOCIAÇÃO CULTURAL ATHENAS PAULISTA DE JABOTICABAL48W1950
ARQDE

F

31.35 SP
53830.002554/1998

NOVA EUROPA 4 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3245 LDE

31.35 SP
01250.007578/2018

NOVA EUROPA 4 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3245 POS

31.80 SP
53000.013757/2010

JABOTICABAL 29 21S1531 ASSOCIACAO DESPORTIVA E CULTURAL SANTA MONICA48W1906
ARQDE

F

31.84 SP
53000.057995/2011

JABOTICABAL 0 21S1530 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1904
RENDE

F

31.84 SP
53830.001246/1999

JABOTICABAL 7 21S1530 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1904 LDE

31.84 SP
01250.027654/2018

JABOTICABAL 7 21S1530 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1904 POS

32.21 SP
53000.047461/2011

NOVA EUROPA 0 21S4642 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3342
RENDE

F

32.25 SP
53900.028415/2016

ARARAQUARA 0 21S4325
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL DO JARDIM ROBERTO SELMI DEI E

ADJACENCIAS
48W0909 RAQ

32.25 SP
01250.060004/2018

ARARAQUARA 196 21S4325
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL DO JARDIM ROBERTO SELMI DEI E

ADJACENCIAS
48W0909 EMA

32.27 SP
53900.037788/2015

ARARAQUARA 0 21S4325
ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL DO JARDIM ROBERTO SELMI DEI E

ADJACENCIAS
48W0908 RAQ

32.27 SP
53830.001793/1998

ARARAQUARA 9 21S4325
ASSOCIACAO BENEFICENTE CULTURAL E DE COMUNICACAO COMUNITARIA ATIVA

48W0908
ARQDE

F

32.28 SP
53000.000608/2003

ARARAQUARA 28 21S4401 ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE COMUNICACOES - ASSICOM48W0942
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

32.34 SP
53000.015127/2012

NOVA EUROPA 0 21S4645 ASSOCIACAO COMUNITARIA ITAQUERE DE COMUNICACAO DE NOVA EUROPA48W3345
ARQPO

T

32.39 SP
53830.000901/2001

JABOTICABAL 0 21S1505 ASSOCIAÇÃO DOS DETETIVES DO BARSIL48W1937 RAQ

32.39 SP
53830.001001/1999

JABOTICABAL 7 21S1505 ENT. CENTRAL ÚNICA DOS DETETIVES DO BRASIL48W1937
ARQDE

F

32.42 SP
53900.047372/2015

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956 RAUT

32.42 SP
53000.049816/2013

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956

ARQPO

S

32.42 SP
01250.015034/2018

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956

ARQPO

T

32.42 SP
53830.002631/1998

MONTE ALTO 5 21S1547
ASSOCIACAO E MOVIMENTO COMUNITARIO BENEFICENTE CULTURAL C IDADE DOS

SONHOS
48W2956 LDE

32.55 SP
53000.028449/2009

ARARAQUARA 28 21S4402 ASSOCIACAO DE COMUNICACAO COMUNITARIA ARARAQUARENSE48W0930 AUT

32.59 SP
53830.002607/1998

MONTE ALTO 5 21S1543
ASSOC. COM. PARA O DESELVOLVIMENTO ARTISTICCO,CULTURA,

ESPORTIVO,HISTORICO E DEFESA DO MEIO AMBINTE DE MONTE ALTO
48W3002

ARQDE

F

32.60 SP
53830.001946/1998

JABOTICABAL 0 21S1503 ASSOCIACAO CULTURAL A GAZETA DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA48W1912 RAQ

33.01 SP
53830.002108/1998

JABOTICABAL 7 21S1460 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL CONEXÃO48W1826
ARQDE

F

33.04 SP
53830.002107/1998

JABOTICABAL 7 21S1459 ASSOCIAÇÃO COMOMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL CANAL LIVRE48W1826
ARQDE

F

33.05 SP
53000.002096/2002

JABOTICABAL 0 21S1450 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W1903 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

33.14 SP
53830.000727/1999

JABOTICABAL 7 21S1441 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DIFUSÃO CULTURAL INTERATIVA48W1933
ARQDE

F

33.29 SP
53000.010546/2013

JABOTICABAL 7 21S1422 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2104
ARQPO

T

33.29 SP
53000.008616/2012

JABOTICABAL 0 21S1422 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2104
ARQPO

T

33.31 SP
53830.002186/1998

JABOTICABAL 7 21S1429 ASSOCIACAO REC GOMES E PUCCINI48W2008
ARQDE

F

33.39 SP
01250.076479/2017

JABOTICABAL 7 21S1417 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2119
EXIREN

33.39 SP
53000.010825/2012

JABOTICABAL 0 21S1417 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2119
ARQPO

S

33.39 SP
53830.000230/2000

JABOTICABAL 7 21S1417 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL RAMAL LIVRE.48W2119 LDD

33.45 SP
53830.000388/1999

RINCÃO 5 21S3520 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO SOCIAL 22 DE OUTUBRO48W0420 LDE

33.45 SP
53900.050700/2015

RINCÃO 5 21S3520 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE APOIO SOCIAL 22 DE OUTUBRO48W0420
EXIREN

33.88 SP
53830.001402/1999

MONTE ALTO 5 21S1509 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE E DESENVOL48W3032
ARQDE

F

34.32 SP
53000.058115/2011

ARARAQUARA 0 21S4612 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1026
RENDE

F

34.96 SP
53830.001673/1998

ARARAQUARA 4 21S4651 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1041 LDE

34.96 SP
53900.006164/2014

ARARAQUARA 4 21S4651 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1041
ARQPO

S

RadCom - Relatório de Vizinhos2

Relação de Processos Vizinhos (4202208)         SEI 01250.044950/2018-02 / pg. 6



Página 7 de 12

Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

34.96 SP
01250.017172/2017

ARARAQUARA 4 21S4651 ASSOCIACAO COMUNITARIA CENTRAL DE ARARAQUARA48W1041
ARQPO

T

35.56 SP
53000.018296/2004

ARARAQUARA 0 21S4727 SABSA - SOCIEDADE AMIGOS DO BAIRRO DE SANTA ANGELINA48W1057 RAQ

35.67 SP
53830.002425/1998

ARARAQUARA 9 21S4646 SOCIEDADE BENEFICENTE CAVERNA DE ADULAO48W0956
ARQDE

F

35.74 SP
53830.001747/1998

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO

PEIXOTO
48W3025 LDE

35.74 SP
53900.033369/2014

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO

PEIXOTO
48W3025

ARQPO

T

35.74 SP
53000.015832/2013

GAVIÃO PEIXOTO 4 21S5020
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE RADIO E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE GAVIAO

PEIXOTO
48W3025

EXIREN

35.89 SP
53830.000642/2000

ARARAQUARA 9 21S4737 ASSOCIAÇÃO BENEFICIENTE CULTURAL E COMERCIAL NOSSA SRª DAS GRAÇAS48W1052
ARQDE

F

35.89 SP
53000.049520/2007

ARARAQUARA 0 21S4737 ASSOC. DE COMUNICAÇÃO LUZ SIDERAL - ACOMLUS48W1052 RAQ

35.90 SP
53000.008429/2008

SANTA LÚCIA 25 21S4106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL PROGRESSO48W0457 LDE

35.90 SP
53000.052474/2012

SANTA LÚCIA 25 21S4106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL PROGRESSO48W0457
ARQPO

S

35.90 SP
53900.070742/2015

SANTA LÚCIA 25 21S4106 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA E CULTURAL PROGRESSO48W0457
ARQPO

T

35.91 SP
53000.046585/2012

MONTE ALTO 0 21S1304
ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL MONTE SANTO DE RADIODIFUSAO

COMUNITARIA
48W2645 RAQ

35.93 SP
53000.051119/2004

MONTE ALTO 0 21S1303
ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL MONTE SANTO DE RADIODIFUSAO

COMUNITARIA
48W2644 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

36.33 SP
53830.001183/1999

ARARAQUARA 9 21S4658 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA ADHONAI48W0936
ARQDE

F

36.50 SP
53900.027329/2016AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607

ARQPO

S

36.50 SP
01250.061674/2017AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607

ARQPO

S

36.50 SP
01250.059146/2017AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607 REN

36.50 SP
53830.000736/1999AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4331 ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL CIDADE DOCURA48W0607 LDD

36.57 SP
53830.001815/1998

ARARAQUARA 9 21S4736 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA RESGATE48W1012
ARQDE

F

36.57 SP
53000.043557/2005

ARARAQUARA 0 21S4642 ONG FONTE - FRENTE ORGANIZADA PARA TEMÁTICA ÉTNICA48W0904 RAQ

36.58 SP
53830.001912/1998AMÉRICO

BRASILIENSE
4 21S4338 ASSOCIACAO CAT BENEF CULT COMUNIT MAE DE DEUS E NOSSA48W0609

ARQDE

F

36.61 SP
53830.002110/2002AMÉRICO

BRASILIENSE
0 21S4342 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA VISTA ALEGRE48W0611 RAQ

36.79 SP
53000.059890/2006

GUATAPARÁ 0 21S2931 ASSOCIAÇÃO GUATAPARAENSE DE CULTURAL-AGC48W0218
ARQCD

I

36.79 SP
53830.000742/1999

GUATAPARÁ 4 21S2931 FUNDAÇÃO FERNANDES AGUIAR48W0218
ARQDE

F

36.80 SP
53830.001781/1998

GUATAPARÁ 4 21S2944 ASSOCIAÇÃO POPULAR DE APOIO A TRABALHOS COMUNITÁRIOS48W0216
ARQDE

F

36.93 SP
53830.001498/1999AMÉRICO

BRASILIENSE
0 21S4514 ASSOCIACAO COMUNITARIO AMIGOS DE DEUS48W0715 RAQ
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

37.15 SP
53000.001547/2012

GUATAPARÁ 42 21S2941 ASSOCIACAO CULTURAL E COMUNITARIA DE GUATAPARA48W0204
ARQDE

F

37.22 SP
53000.059422/2011

GUATAPARÁ 42 21S2952 ASSOCIACAO COMUNITARIA E EDUCACIONAL GUATAPARA48W0200
ARQDE

F

37.26 SP
53830.000172/1999

ARARAQUARA 9 21S4617 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA RADIO CLUBE PAULISTA48W0802
ARQDE

F

37.26 SP
53000.003016/2003

ARARAQUARA 28 21S4617 ASSOCIACAO CULTURAL COMUNITARIA RADIO CLUBE PAULISTA48W0802
ARQDE

F

37.37 SP
53830.002747/1998

TABATINGA 0 21S4400 ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE TABATINGUENSE CULTURAL48W4100 RAQ

37.78 SP
53000.007888/2014

TABATINGA 4 21S4403 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4115
RENDE

F

38.43 SP
53000.030351/2007

PRADÓPOLIS 0 21S2135 ASSOC. COMUNIT. DE DESENV. CULTURAL ARTÍSTICO DE PRÁDOPOLIS48W0418 RAQ

38.48 SP
53830.001915/1998

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144 LDE

38.48 SP
53900.017487/2016

TABATINGA 4 21S4404 ASSOCIACAO COMUNITARIA, CULTURAL E BENEFICENTE - CENTENARIO48W4144
ARQPO

T

38.69 SP
53900.006420/2015

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC.48W0405
ARQPO

S

38.69 SP
53000.056954/2012

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC.48W0405 RAUT

38.69 SP
53830.001779/1998

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC.48W0405 LDE

38.69 SP
53830.000569/1999

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO AMIGOS DO MEIO AMBIENTE DE PRADOPOLIS-SP48W0405
ARQDE

F
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

38.69 SP
01250.010595/2019

PRADÓPOLIS 4 21S2139 ASSOCIACAO PRADOPOLENSE DE APOIO EDUC. E CULTURA - APAEC.48W0405 POS

38.97 SP
53000.049589/2004

ARARAQUARA 28 21S4921 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DAS VILAS MELH . E SUC. E PANORAMA48W1023
ARQDE

F

39.15 SP
53000.019750/2005

PITANGUEIRAS 29 21S1509 ASSOCIACAO DE MORADORES AMIGOS DO CORREGO RICO48W1002
ARQDE

F

41.74 SP
53830.001762/1998

ARARAQUARA 9 21S5026 ASSOCIAÇÃO SERVOS DO CRISTO REDENTOR48W0915
ARQDE

F

42.70 SP
53830.002426/1998

BARRINHA 4 21S1246 ASSOCIACAO COMUNITARIA DOS MORADORES DE BARRINHA48W1008
ARQDE

F

42.95 SP
53000.007343/2002

FERNANDO PRESTES 18 21S1554 ASSOCIACAO COMUNITARIA HOREB DE FERNANDO PRESTES48W4108 LDE

42.95 SP
53830.000537/2002

FERNANDO PRESTES 18 21S1554 ASSOCIACAO COMUNITARIA HOREB DE FERNANDO PRESTES48W4108
ARQDE

F

42.95 SP
01250.011321/2016

FERNANDO PRESTES 18 21S1554 ASSOCIACAO COMUNITARIA HOREB DE FERNANDO PRESTES48W4108
EXIREN

43.23 SP
53830.001903/1998

ITÁPOLIS 4 21S3524 ASSOCIAÇÃO ITAPOLITANA CULTURAL48W4816
ARQDE

F

43.74 SP
53830.001757/1998

ITÁPOLIS 4 21S3548 GRUPO SAO PELEGRINO DE APOIO AOS PORTADORES DE CANCER DE ITAPOLIS48W4830
ARQDE

F

43.76 SP
53830.001754/1998

ITÁPOLIS 0 21S3659 ASSOCIAÇÃO AMIGOS DO BAIRRO DO JARDIM 200048W4817 RAQ

44.02 SP
53830.001753/1998

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842 LDE

44.02 SP
01250.003204/2017

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842
EXIREN
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

44.02 SP
53000.026854/2013

ITÁPOLIS 4 21S3535 ASSOCIACAO DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO, CULTURAL E SOC48W4842
ARQPO

S

44.10 SP
53830.000709/1999

ITÁPOLIS 4 21S3539
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA AMIGOS DO BAIRRO INDUSTRIAL CRISTO REDENTOR

48W4844
ARQDE

F

44.44 SP
53830.000718/1999

ITÁPOLIS 4 21S3539 SOCIEDADE AMIGOS DO CENTRO DE ITÁPOLIS48W4856
ARQDE

F

44.49 SP
53830.001758/1998

ITÁPOLIS 0 21S3634
ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE CULTURAL, COMUNITÁRIA E SOCIAL "TERCEIRO

MILÊNIO"
48W4848 RAQ

44.68 SP
53830.000692/1999

BARRINHA 0 21S1141 CASA DO MENOR DE BARRINHA48W0950 RAQ

44.74 SP
53830.000726/1999

BARRINHA 4 21S1146 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL BETO ABACAXI48W0937 EXT

44.74 SP
53000.010112/2014

BARRINHA 4 21S1146 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL BETO ABACAXI48W0937
ARQPO

S

44.74 SP
53900.045445/2015

BARRINHA 4 21S1146 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL BETO ABACAXI48W0937 EXT

45.02 SP
53000.013268/2010

BARRINHA 0 21S1230 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL CONEXAO48W0810 RAQ

45.34 SP
53000.021715/2004

TAIAÇU 20 21S0838
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

NOSSA TERRA
48W3031 LDE

45.34 SP
01250.077073/2017

TAIAÇU 20 21S0838
ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DESENVOLVIMENTO ARTISTICO E CULTURAL

NOSSA TERRA
48W3031

ARQPO

S

45.55 SP
53830.000734/1999

BARRINHA 4 21S1131 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL48W0910
ARQDE

F

45.86 SP
53830.000655/1999

BARRINHA 4 21S1125 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE DIFUSAO CULTURAL CONEXAO48W0900
ARQDE

F

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Distância

(Km)
Localidade ProcessoUF

5/16/19 9:53 AM

Relatório de Processos Vizinhos (50km) em ordem crescente de distância

Entidade

RADCOM

Identificação do Processo

Aviso de Inscrição: 112

Número do Processo: 012500449502018

Aviso

Inscrição
Latitude Longitude Status

Vizinhos

Ministério das Comunicações

45.91 SP
53000.062687/2005

BARRINHA 0 21S1121 CASA DA CIDADANIA DE BARRINHA48W0904 RAQ

46.19 SP
53830.000691/2001

TAIÚVA 16 21S0732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TAIUVA - ARCT48W2718 LDE

46.19 SP
53900.029948/2015

TAIÚVA 16 21S0732 ASSOCIACAO DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA DE TAIUVA - ARCT48W2718 RAUT

46.41 SP
53900.073152/2015

TAIÚVA 0 21S0722 ASSOCIACAO RADIO COMUNITARIA CIDADE FM DE TAIUVA-SP48W2658
ARQCD

I

46.44 SP
01250.012863/2017

BARRINHA 0 21S1057
ASSOCIACAO DOS MORADORES VILA NOVA BARRINHA II, VILA RECREIO, JARDIM

VERA LUCIA, JARDIM NOVO HORIZONTE, BELA VISTA - AMVNB
48W0910

ARQCD

I

46.44 SP
01250.049849/2018

BARRINHA 0 21S1057
ASSOCIACAO DOS MORADORES VILA NOVA BARRINHA II, VILA RECREIO, JARDIM

VERA LUCIA, JARDIM NOVO HORIZONTE, BELA VISTA - AMVNB
48W0910

ARQCD

I

47.62 SP
53830.000372/2000VISTA ALEGRE DO

ALTO
10 21S1014 ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO VISTA ALEGRE48W3745

ARQDE

F

47.67 SP
53830.000187/2001VISTA ALEGRE DO

ALTO
10 21S1012 ASSOCIACAO CULTURAL E ASSISTENCIAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO48W3745

ARQDE

F

47.80 SP
53000.077408/2006VISTA ALEGRE DO

ALTO
26 21S1008 ASSOCIACAO COMUNITARIA EDUCACIONAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO48W3747 LDE

Nº de Linhas: 0

RadCom - Relatório de Vizinhos2
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão

Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCOM

01250.044950/2018

ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA

112 0

Processo

 1. Entregou documentação tempestivamente?

Número:

Entidade:

Localidade / UF: DOBRADA/SP

Aviso: Canal:

Sim

Identificação do Processo

 2. Dados do Transmissor

d. Ganho Máximo: 0,47

a. Fabricante: IF TELECOM b. Modelo :

SP5025

 4. Dados da Antena

a. Fabricante : b. Modelo :Auad Correa Equipamentos Eletrônicos

IFFMDC-1

c. Categoria : 2H d. Certificado: 0680030528 e. Potência (W) : 25

 5. Intensidade de campo(dBu) : 88.52

c. Categoria :

a. Fabricante :

e. Potência (W) :

 3. Dados do Transmissor Reserva

d. Certificado:

b. Modelo :

c. Altura: 28,0

Endereço Sistema
Irradiante:

Endereço Estúdio:

Endereço Sede:

Avenida Benedito Vicente, n° 349  Nº . -  B. Residencial Juninho Bernardo DOBRADA

Avenida Benedito Vicente, n° 349   Nº . -  B. Residencial Juninho Bernardo

ERNANDEZ BEZERRA DA SILVA  Nº 104 -  B. JARDIM ALCIDES BERNARDO DOBRADA

 Processo tecnicamente instruído em segunda fase. Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

 6. Conclusão Geral (Parecer Técnico)

Luis Felipe Souza da Silva

Página 1 de 116/05/2019 RADCOM
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DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044950/2018-02.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 01250.044950/2018-02, de interesse da
Associação Cultural e Artística de Dobrada, entidade pleiteante de
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
d e Dobrada / SP, encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme
Relatório de Vizinhos (4202208) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação
Radcom (4202406).

 

2.                Encaminhe-se para realização de Revisão Final.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 16/05/2019, às 09:58 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4202414 e o código CRC FAA27D9F.

 
Minutas e Anexos
Relação de Processos Vizinhos (4202208)
Roteiro de Análise de Instalação da Estação de RadCom (4202406)

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4202414
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01/07/2019 Receita Federal do Brasil

www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
30.312.668/0001-35
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
12/04/2018 

 
NOME EMPRESARIAL 
ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
RADIO AMIZADE FM 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
60.10-1-00 - Atividades de rádio 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R ERNANDEZ BEZERRA DA SILVA 

NÚMERO 
104 

COMPLEMENTO 
A 

 
CEP 
15.980-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM ALCIDES BERNARDO 

MUNICÍPIO 
DOBRADA 

UF 
SP 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(16) 9707-5331 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
12/04/2018 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/07/2019 às 16:50:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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01/07/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA
CNPJ: 30.312.668/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:45:53 do dia 31/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/07/2019.
Código de controle da certidão: 88C5.3C1B.B765.ED82
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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01/07/2019 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 30.312.668/0001-35
Razão Social: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA
Endereço: RUA ERNADEZ BEZERRA DA SILVA 104 A / JD ALCIDES BERNARDO / DOBRADA / SP / 15980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:29/06/2019 a 28/07/2019 

Certificação Número: 2019062903414777425400

Informação obtida em 01/07/2019 16:28:27

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 30.312.668/0001-35

Certidão nº: 175160833/2019

Expedição: 03/07/2019, às 14:22:45

Validade: 29/12/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

30.312.668/0001-35, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 01250.044950/2018-02.

Entidade: Associação Cultural e Artística de Dobrada.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal da 3º Região e da respectiva Seção Judiciária de Dobrada/SP, e do Tribunal
de Justiça do Estado de São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados
registros de ações distribuídas que inviabilizem o deferimento do pedido de outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 03/07/2019, às 16:45 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4374497 e o código CRC D4A61E4C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4374497
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        CNPJ:         30.312.668/0001-35

         Entidade não cadastrada nesta agência.

         Emitida às 14:18:15 do dia 03/07/2019 (hora e data de Brasília).

         Retornar a Consulta.

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

1 de 2 03/07/2019 14:18
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Imprimir   Voltar

Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/NadaConsta/certidao.asp?C...

2 de 2 03/07/2019 14:18
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo nº: 01250.044950/2018-02.
Assunto: Consulta ao sistema de fiscalização RADAR da Agência Nacional de
Telecomunicações.

 

Após análise do processo nº 01250.044950/2018-02, de interesse da
Associação Cultural e Artística de Dobrada, na localidade de Dobrada / SP,
informo que, de  acordo com o sistema de fiscalização RADAR, até esta data, não
existe, nessa localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que
conste razão social, nome fantasia, endereço, coordenadas geográficas,
nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 03/07/2019, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4374550 e o código CRC 4DECF0B6.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4374550
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Município/UF: Dobrada/SP - Revisão Final 

Processo nº:  01250.044950/2018-02                                                             CNPJ: 30.312.668/0001-35 

Número de concorrentes: 0 

Nome da entidade: Associação Cultural e Artística de Dobrada 

Nº do edital/ano: 112/2018 publicado no DOU em 04/06/2018  

Prazo de inscrição: 05/06/2018 a 03/08/2018 

 ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

1. Data de postagem/SEI: 03/08/2018 processo público gerado 

2. Tempestividade: (x) SIM () NÃO  

3. Requerimento de Outorga:   fl. 1-2 (3226517) 

  3.1 Novo requerimento adequado à Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: fl. 1-2 (3226517) 

4. Estatuto Social: fl. 1-7 (3226518) Registrado no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

5. Ata de constituição: fl. 3-6 (3226519) Registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

6. Ata de eleição: fl. 3-6 (3226519) para o período de 27/03/2018 a 27/03/2022 

  6.1. Ata de eleição registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas: (x) SIM () NÃO  

7. Comprovantes de maioridade e nacionalidade/CPF: fl.     ()  

  7.1. Diretoria: 

MEMBRO - Cargo/Nome PARTIDO TÍTULO/ 
NASCIMENTO 

CPF VÍNCULOS 

Diretor Presidente:  
Benedito José Fernandes – 

fl. 2 (3226520) 

 057299590159 
30/12/53 

550.119.008-78  

Diretor Administrativo: 
Francisco Flávio da Silva – fl. 

3 (3226520) 

 046937540744 
03/01/80 

636.145.613-72  

Diretor Operações:  
Arlan Nemésio de Oliveira – 

fl. 4 (3226520) 

 419726920167 
13/10/96 

449.586.558-75  

8. Manifestações em apoio: fl. 1-3 (3226521) – 1-6 (3226522), 1-6 (3226525), 1-3 (3226526), 1-3 
(3226527), 1-3 (3226528), 1-3 (3226529) e 1-3 (3226531). 

9. Vínculo: () SIM (x) NÃO  

10. Comprovante de pagamento da taxa de cadastramento: fl. (3230626) 

11. Pesquisa Anatel e Radar:  () ok fazer despacho 

12. .Certidões Justiça Federal dos dirigentes: () ok 

12.1 CNPJ, Certidão FGTS, Certidão PGFN , Certidão CNDT (não são habilitantes): 

OBSERVAÇÕES: Despacho técnico. 
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18/01/19 – Exigência solicitada por meio da NT. 23186/18, encaminha por meio eletrônico em 
26/10/18, foi devidamente cumprida em 05/11/18, portanto, dentro do prazo. Fase instrução. 

 

PARA INSTRUÇÃO, somente após resultado final da fase de habilitação: 
1. Estatuto social:  
1.1 Adequações à Portaria:  
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art.2º 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art.5º  
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art.5º c/c 8º 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art.5º c/c 8º 
e) Órgão administrativo e cargos: art.12º 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art.13º 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art.12º 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art.14º 
 1.2 Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação, fins e sede: art.1º 
b) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art.5º c/c 9º 
c) Direitos dos associados: art.8º 
d) Deveres dos associados: art.8º 
e) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art.9º 
f) Fontes de recursos para sua manutenção: art.17º 
g) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art.11º 
h) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: art.11º c/c 18º 
i) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art.11º c/c 17º§ único 
j) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art.11º 
k) Critérios de eleição dos administradores: art.15º 
l) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art.11º 
m) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art.19º 
2.  Certidões:  
2.1CNPJ: (3778420)  
2.2 Certidão FGTS:  anexar 
2.3 Certidão PGFN : (3870035) 
2.4 Certidão CNDT:  (3778422)  
2.5 Justiça Federal dos dirigentes: () ok 
3. Pesquisa Anatel e Radar: (3778429)  
4.  Anexo 6/ART:  fl.1/9 (3870019)  
 
OBSERVAÇÕES:  
18/01/19 – Solicitar formulário (anexo 6), certidões FGTS e PGFN. 
01/07/19 – Exigências solicitadas por meio da NT. 909/2019, encaminhada eletronicamente em 
25/01/2019, foi devidamente cumprida em 20/02/2019. Revisão Final. 
 
REVISÃO FINAL:  
3.1 CNPJ: (4374362)  
3.2 Certidão FGTS: (4374455)  
3.3 Certidão PGFN: (4374471)  
3.4 Certidão CNDT: (4374483)  
3.5 Justiça Federal dos dirigentes: (4374497)  
3.6 Pesquisa Anatel (4374536) e Radar: (4374550)  
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 11036/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 01250.044950/2018-02.

Assunto: REVISÃO FINAL DO PROCESSO DE OUTORGA.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.  Trata-se do requerimento da Associação Cultural e Artística de Dobrada
para autorização de execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de Dobrada / SP, em atendimento ao Edital nº 112/2018, publicado no Diário Oficial
da União de 04/06/2018.
 

ANÁLISE

2. A Entidade, que doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou
requerimento em 03/08/2018, às fl. 1/2 (3226517), subscrito por seu representante
legal, nos termos do art. 12 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão
Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, conforme
segue:

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE DOBRADA

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor Presidente: Benedito José Fernandes                         
           

Diretor Administrativo: Francisco Flávio da Silva                   
       

Diretor Operações: Arlan Nemésio de Oliveira
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LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR / SISTEMA IRRADIANTE

Endereço: Avenida Benedito Vicente, n° 349 - B.
Residencial Juninho Bernardo, Dobrada/SP

Coordenadas geográficas: 21°32’11”S de latitude e
48°23’26”W de longitude

 

LOCALIZAÇÃO DO ESTÚDIO

Endereço: Avenida Benedito Vicente, n° 349 - B.
Residencial Juninho Bernardo, Dobrada/SP

 

3.  O pleito da Requerente é tempestivo, visto que o prazo para inscrição na
seleção pública se encerrava em 03/08/2018.

 

4. Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, no Regulamento do Serviço
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de março de
1998, e na Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU respectivamente em 09/04/2018 e em 13/04/2018, verificou-se
a completa instrução do Processo, conforme check-list abaixo:

 

ITEM
FL. / NÚMERO DO

DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as
declarações nele elencadas. fl. 1/2 (3226517)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os
preceitos do Código Civil e adequado às finalidades da
Lei nº 9.612, de 1998, e aos pressupostos da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (3226518)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. fl. 3/6 (3226519)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício, fl. 3/6 (3226519)
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4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 3/6 (3226519)

5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade
dos dirigentes.

fl. 2/4 (3226520)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas
por pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área
pretendida para a prestação do serviço.

fl. 1/3 (3226521),
(3226522),
(3226525),
(3226526),
(3226527),
(3226528),

(3226529) e
(3226531)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de
cadastramento.

(3230626)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº
4334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/9 (3870019)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ.

(4374362)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel).

(4374536)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com
o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS.

(4374455)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

(4374471)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da Entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis
do Trabalho.

(4374483)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização
RADAR.

(4374550)
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5.  Ressalta-se que, considerando o Edital em referência e a distância de quatro
quilômetros, prevista no art. 7º, inciso V da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, alterada
pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se
que apenas a Requerente demonstrou interesse na prestação do Serviço. Assim,
não houve concorrência.

 

6. Após consultas aos sítios do Tribunal Regional Federal da 3º Região e da
respectiva Subseção Judiciária de Dobrada/SP, e do Tribunal de Justiça do Estado
de  São Paulo, domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações
distribuídas perante as Justiças Federal e Estadual, que inviabilizem o deferimento
da outorga, conforme (4374497). 

 

CONCLUSÃO

7.  Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de outorga da Requerente,
tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list constante do
item 4 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja encaminhado à
apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações, com prévia oitiva da Consultoria Jurídica.

 

À consideração superior.

 

 
MINUTA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044950/2018-
02, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural e Artística de Dobrada, inscrita no CNPJ
sob n° 30.312.668/0001-35, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Dobrada / SP, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.
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3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 11036/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.

 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044950/2018-02, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Artística de
Dobrada, CNPJ nº 30.312.668/0001-35, cuja sede se situa na  Ernandez Bezerra da
Silva, nº 104 - B. Jardim Alcides Bernardo, na localidade de Dobrada, Estado de
São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de
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87,5 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

                      

 

 

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 03/07/2019, às 16:46 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Engenheiro, em 16/07/2019, às 10:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 04/08/2019, às
09:40 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 05/08/2019, às 10:22 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 05/08/2019, às 19:09 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4374661 e o código CRC EB4388F6.
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Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4374661
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00588/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044950/2018-02
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE DOBRADA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO
 

I – Seleção para obtenção da autorização para explorar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na
localidade de Dobrada / SP.
II – Pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, desde que atendidas as
recomendações.
III – Devolução dos autos à SERAD.

 
 
I – DO RELATÓRIO
 

1. A Secretaria de Radiodifusão (SERAD) submeteu ao crivo desta Consultoria Jurídica processo relativo à
seleção para obtenção da autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Dobrada /
SP.

 
2. Conforme constou na Nota Técnica 11036 (4374661), o Edital nº 112/2018, concernente à localidade em
questão, foi publicado no Diário Oficial da União de 04/06/2018, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e
documentos exigidos legalmente o dia 03/08/2018. No caso em apreço, o pedido da ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
ARTÍSTICA DE DOBRADA é tempestivo, pois foi protocolado em 03/08/2018, conforme atesta o Checklist (4374656) .

 
3. Em continuidade, a SERAD, ao proceder à análise dos documentos entregues, concluiu que o feito se
encontrava devidamente instruído e que, considerando a distância de quatro quilômetros, não houve concorrentes na
presente seleção. Ao final, posicionou-se pelo deferimento da outorga à ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE
DOBRADA (4374661).

 
4. Como não houve concorrentes, o resultado definitivo da habilitação e a convocação da entidade para
apresentação dos documentos instrutórios foi procedido por meio da Nota Técnica 909 (3778473).

 
5. O roteiro de análise de instalação acostado no SEI 4202406 conclui que está o "processo tecnicamente
instruído em segunda fase".

 
6. Eis o relatório.

 
II – ANÁLISE JURÍDICA
 

7. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em razão do que preconiza a Lei
Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, em especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência
“Das Consultorias Jurídicas” no contexto da Advocacia-Geral da União, senão, veja-se:

Parecer Jurídico 588/2019 (4516935)         SEI 01250.044950/2018-02 / pg. 32



19/08/2019 https://sapiens.agu.gov.br/documento/300459844

https://sapiens.agu.gov.br/documento/300459844 2/6

Art. 11- As consultorias Jurídicas, órgão administrativamente subordinados aos Ministros de
Estado, ao secretário-geral e aos demais titulares de Secretarias da Presidência da República e
ao Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente:
I - assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo;
II - exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos órgãos autônomos e entidades
vinculadas;
III - fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e dos demais atos normativos a
ser uniformemente seguida em suas áreas  de atuação e coordenação quando não houver
orientação normativa do Advogado-Geral da União;
IV - elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de autoridade indicada no caput
deste artigo;
V- assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa dos atos a
serem por ela praticados ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou entidade sob
coordenação jurídica;
VI - examinar, prévia  e conclusivamente, no âmbito do Ministério, Secretaria e Estado-Maior das
Forças Armadas:
a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos contratos ou instrumentos congêneres,
a serem publicados e celebrados;
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a dispensa, de licitação.

 
8. Inicialmente, consigna-se que o pleito apresentado pela entidade será analisado à luz da Constituição
Federal, da Lei n.º 9.612/1998, do Decreto nº 2.615/1998, e da Portaria nº 4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº
1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.

 
9. Além disso, faz-se oportuno registrar que a manifestação a ser oferecida nestes autos limitar-se-á ao
exame da legalidade e da juridicidade dos atos administrativos praticados no curso deste processo seletivo de autorização
para execução dos serviços de radiodifusão comunitária. Isto significa que as questões do mérito administrativo não serão
objeto de análise, tendo em vista as competências institucionais das unidades consultivas da Advocacia-Geral da União,
previstas no art. 11 da Lei Complementar n. 73/1993, que dispõe sobre a Lei Orgânica da AGU.

 
10. Dito isso, passa-se
ao exame da tempestividade do requerimento administrativo apresentado pela ASSOCIAÇÃO CULTURAL E
ARTÍSTICA DE DOBRADA. Vê-se que o Edital nº 112/2018 foi publicado no Diário Oficial da União de
04/06/2018, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente o dia 03/08/2018. No
caso em apreço, o pedido da interessada é tempestivo, pois foi protocolado em 03/08/2018, conforme atesta o Checklist
(4374656).

 
11. Observa-se, também, que a entidade postulante trouxe para os autos a documentação técnico-jurídica
necessária para que se procedesse à análise inicial do pleito, em harmonia com o art. 9º, §2º, da Lei nº 9.612, de 1998 (Lei
que instituiu o Serviço de RadCom) e demais normas infralegais (Decreto nº 2.615, de 1998, e Portaria n.
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº 1976/2018/SEI-MCTIC.), destacando-se os
ora verificados na Nota Técnica 11036 (4374661):

 

ITEM FL. / NÚMERO DO
DOCUMENTO

1. Requerimento de outorga (Anexo 2), com as declarações nele
elencadas. fl. 1/2 (3226517)

2.

Estatuto social registrado em conformidade com os preceitos
do Código Civil e adequado às finalidades da Lei nº 9.612, de
1998, e aos pressupostos da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/7 (3226518)

3. Ata de constituição da entidade registrada no Livro A do
Cartório de Pessoas Jurídicas. fl. 3/6 (3226519)

4. Ata de eleição correspondente à diretoria em exercício,
registrada no Cartório de Pessoas Jurídicas.

fl. 3/6 (3226519)
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5. Comprovantes relativos à maioridade e à nacionalidade dos
dirigentes. fl. 2/4 (3226520)

6.
Manifestações de apoio à iniciativa, válidas, firmadas por
pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas na área pretendida
para a prestação do serviço.

fl. 1/3 (3226521),
(3226522), (3226525),
(3226526), (3226527),
(3226528), (3226529) e
(3226531)

7. Comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento. (3230626)

8.
Projeto técnico conforme art. 39 da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, alterada pelas Portarias nº 1909/2018/SEI-MCTIC e nº
1976/2018/SEI-MCTIC.

fl. 1/9 (3870019)

9. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ. (4374362)

10. Certidão negativa de débitos de receitas administradas pela
Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (4374536)

11. Certidão que comprove a regularidade da Entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS. (4374455)

12.

Certidão conjunta negativa de débitos da Entidade, relativa aos
tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, que comprove a regularidade perante a
Fazenda federal.

(4374471)

13.

Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da
Entidade perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no
Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 -
Consolidação das Leis do Trabalho.

(4374483)

14. Despacho – Consulta ao sistema de fiscalização RADAR. (4374550)
 

12. Realce- se que, no art. 14 do estatuto social da entidade (fls. 05 SEI 3226518), 
consta a previsão de instituição de Conselho Comunitário, conforme preconiza o art. 8º da Lei 9.612, de 1998. Além
disso, em seu art. 5º consta a previsão do ingresso gratuito dos associados (fls. 02 SEI 3226518).

 
13. Também, verifica-se, em seus arts. 5º e 8º, que nele constam as garantias aos associados previstas nos
incisos do art. 40 da Portaria 4.334/2015/SEI-MCTIC, com a redação atual conferida pela Portaria nº 1909/2018/SEI-
MCTIC (fls. 2/3 SEI 3226518).

 
14. No entanto, em relação ao Estatuto, embora conste o carimbo do Registro Civil de Pessoas Jurídicas (fls.
07 SEI 3226518), não foi possível nele constatar o devido registro no Livro A (conforme exigido pelo art. 114, inc. I,
combinado com art. 116, inc. I, todos da Lei nº 6.015/1973[1]), que dispõe sobre os registros públicos e dá outras
providências - recomendando-se, caso não conste a demonstração nos autos, a notificação da entidade para tanto.

 
15. Igualmente, quanto à Ata de Constituição da entidade, indicada no SEI 3226519 do checklist da Nota
Técnica 11036 (4374661), não foi possível verificar o seu registro no Livro A do Registro Civil de Pessoas Jurídicas
(conforme exigido pelo art. 114, inc. I, combinado com art. 116, inc. I, todos da Lei nº 6.015/1973) - recomendando-se,
caso não conste a demonstração nos autos, a notificação da entidade para tanto.

 
16. No mais, verifica-se que o mandato dos dirigentes é atual (fls. 03/06 SEI 3226519), bem como consta a
prova da maioridade e nacionalidade de cada um (fls. 2/4 SEI 3226520).

 
17. No  tocante  aos  documentos  de  instrução,  o  processo  atende  o  disposto  nos incisos I e II do  art. 
39  da  Portaria  nº  4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC: i)
comprovante de recolhimento da taxa de cadastramento (SEI 3230626); ii) formulário de
dados de funcionamento da estação, acompanhado por Anotação de Responsabilidade Técnica - ART -, sendo ambos os
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documentos apresentados com as assinaturas de profissional habilitado para a execução de projeto técnico de radiodifusão
e do representante da entidade, juntamente com o comprovante de pagamento da ART (fls. 1/9 SEI 3870019).

 
18. Além disso, atende também aos documentos exigidos pelos demais incisos do referido art. 39, quais
sejam: comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de débitos de receitas administradas pela ANATEL; certidão
que comprove a regularidade da entidade com a Seguridade Social e com FGTS; certidão conjunta negativa de débitos da
entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal; e certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a
Justiça do Trabalho - todos constantes nos SEI's indicados na Nota Técnica 11036 (4374661), ora verificados e
supratranscritos no item 11 desta manifestação. A propósito, recomenda-se que todos os documentos e certidões
estejam atualizados, especialmente as relativas ao FGTS (SEI 4374455) e Receita Federal (SEI 4374471), cujo
prazo de validade encontra-se expirado.

 
19. As  manifestações  de  apoio  à iniciativa - constantes nos SEI's indicados na Nota Técnica 11036
(4374661), ora verificados e supratranscritos no item 11 desta manifestação -, cuja  análise  e  contabilização 
são igualmente  de  competência  da SERAD, seriam utilizadas como critério de desempate, se houvesse entidade(s)
concorrente(s) e habilitada(s) para a mesma área e que não optasse(m) por se associar, segundo o que dispõe o art. 9º, §4º
e §5º da Lei nº 9.612/1998.

 
20. Outrossim, verifica-se que, no requerimento da entidade, constam as declarações exigidas pelo art. 22,
inc. I da Portaria nº  4.334/2015, com a redação alterada pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC (que são as constantes
no seu anexo II). Nesse ponto, destaca-se que os dirigentes da entidade firmaram compromisso de fiel cumprimento de
todas as normas aplicáveis ao Serviço de Radiodifusão Comunitária -  em especial da Lei nº 9.612, de 1998, da Portaria
que regulamenta o Serviço e do edital que rege o processo seletivo -, bem como declararam que residem nos endereços
localizados na área da comunidade a ser atendida (fls. 1/2 SEI 3226517).

 
21. De  igual  modo,  as  exigências  técnicas  alinham-se ao que estabelece a legislação
aplicável, conforme Nota Técnica 11036 (4374661), bem como o Despacho SECOM
4202414 , por meio do qual a área técnica atesta que o processo "encontra-se tecnicamente instruído em 2ª fase, conforme
Relatório de Vizinhos (4202208) e Roteiro de Análise de Instalação da Estação Radcom (4202406)".

 
22. Noutro giro, impende consignar que esta CONJUR/MCTIC, ao analisar procedimentos relativos às
outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, expediu a COTA nº 261/2010/DPF/ CGCE/CONJUR-
MC/AGU, orientando a SERAD/MCTIC a adotar providências no sentido de verificar a idoneidade da entidade, bem
como de seu quadro diretivo, nos termos do artigo 34, alínea “a” (hoje revogada por força da Lei nº 13.424/2017), da Lei
nº 4.117/1962, norma de aplicação subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, conforme dispõe o art. 2º da Lei nº
9.612/98.

 
23. Quanto à primeira exigência (regularidade da entidade), mediante pesquisa realizada no Sistema de
Fiscalização da ANATEL, por meio do Despacho SECOM 4374550, constatou-se que "até esta data, não existe, nessa
localidade, registro de fiscalização por operação clandestina em que conste razão social, nome fantasia, endereço,
coordenadas geográficas, nome/CPF/RG dos dirigentes ou CNPJ da entidade supracitada".

 
24. Quanto à segunda exigência (regularidade do quadro diretivo da entidade), é preciso esclarecer que, com
o advento da Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, as Leis nº 4.117, de 27 de agosto de 1962, nº 5.785, de 23 de
junho de 1972, nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, sofreram algumas
alterações. A exemplo disso, o art. 11 da nova lei revoga a alínea "a" do art. 34 da Lei nº 4.117/63 - que dispunha
sobre a idoneidade moral e fundamentava a exigência das certidões -, ao passo que o art. 5º altera o art. 38 da Lei nº
4.117/62, passando a exigir apenas uma declaração dos sócios e dirigentes nos seguintes termos:

 
Art. 5º A Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, passa a vigorar com as seguintes alterações:
(...)“Art. 38[1]. .......................................................................
j) declaração de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos
nas alíneas b, c, d, e , f , g , h, i, j, k , l, m , n, o , p e q do inciso I do art. 1º da Lei
Complementar no 64, de 18 de maio de 1990". (g.n.)
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25. Outrossim, o art. 8º da Lei nº 13.424/17 prevê a aplicação imediata do dispositivo supra transcrito aos
processos pendentes de contratação, circunstância que alcança a hipótese dos autos: “Aplica-se o art. 5º desta Lei aos
processos pendentes de contratação com o Poder Executivo”. É exatamente a hipótese dos autos.

 
26. Com efeito, entende-se que a finalidade das certidões mencionadas acima ficou atendida, por expressa
disposição legal, pela juntada aos autos da declaração "de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, e p do inciso I do art. 1º da Lei Complementar no 64, de 18 de maio de 1990"
(fls. 1/2 SEI 3226517). E aqui é necessário destacar que a declaração é firmada sob advertência de que a falsidade das
informações nela prestadas ensejam a responsabilização dos dirigentes nas esferas penal e administrativa.

 
27. Por fim, a SERAD atesta, por ocasião do Checklist (4374656), que não identificou na hipótese o vínculo
vedado pelo art. 11 da Lei nº 9.612/98.

 
III – DA CONCLUSÃO
 

28. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, posiciona-
se pelo regular prosseguimento do feito, opinando pelo deferimento do pedido de outorga da requerente, desde que
atendidas as recomendações vazadas nos itens 14, 15 e 18 da presente manifestação, momento em que se pugna pelo
encaminhamento dos autos à Secretaria de Radiodifusão. Atendida a recomendação, não há necessidade de nova remessa
dos autos para esta CONJUR, salvo se houver circunstância outra que demande análise de dúvida jurídica objetiva.

 
29. Outrossim, resta informar que o Congresso Nacional deverá apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de
autorização, visando a produzir seus efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil.

 
Por fim, no que concerne às minutas de Portaria e Exposição de Motivos, acostadas à Nota Técnica 11036

(4374661), observa-se que atendem as formalidades legais, devendo apenas serem objeto de conferência quanto a
eventuais erros materiais e/ou atualizações necessárias por parte da área técnica antes da remessa ao Exmo. Ministro.

 
30. É o parecer, que submeto à apreciação do Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação.

 
Brasília, 15 de agosto de 2019.
 
 

ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO
ADVOGADA DA UNIÃO

 
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044950201802 e da chave de acesso c32bd524

Notas

1. ^ Art. 114. No Registro Civil de Pessoas Jurídicas serão inscritos:I - os contratos, os atos constitutivos, o estatuto
ou compromissos das sociedades civis, religiosas, pias, morais, científicas ou literárias, bem como o das
fundações e das associações de utilidade pública;(...)Art. 116. Haverá, para o fim previsto nos artigos anteriores,
os seguintes livros:I - Livro A, para os fins indicados nos números I e II, do art. 114, com 300 folhas

Documento assinado eletronicamente por ALESSANDRA RODRIGUES DE CASTRO, de acordo com os normativos
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 300459844 no endereço
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): ALESSANDRA RODRIGUES DE
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CASTRO. Data e Hora: 15-08-2019 18:49. Número de Série: 13289708. Emissor: Autoridade Certificadora
SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01095/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044950/2018-02
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE DOBRADA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 16 de agosto de 2019.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044950201802 e da chave de acesso c32bd524

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 302744802 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 16-08-2019 16:27. Número de Série: 264097435512019350. Emissor: AC CAIXA PF
v2.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 01110/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.044950/2018-02
INTERESSADOS: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE DOBRADA
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO Nº 01095/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  da lavra do Dr. Emmanuel
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
aprovando o PARECER Nº 00588/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Advogada da União, Dra.
Alessandra Rodrigues de Castro.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão para conhecimento e providências decorrenciais,
como proposto.

 
Brasília, 19 de agosto de 2019.

 
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA
CONSULTOR JURÍDICO

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250044950201802 e da chave de acesso c32bd524

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 303388117 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
19-08-2019 16:23. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044950/2018-02

 

 

Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa,
Comunitária e de Fiscalização,

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo a Vossa Senhoria, para providências quanto ao atendimento às
recomendações da Consultoria Jurídica, constantes do Parecer Jurídico 588/2019
(4516935).

 

Documento assinado eletronicamente por Gloria Lorena Machado,
Assistente Técnico do Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em
20/08/2019, às 09:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4516997 e o código CRC 74E3197C.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4516997
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Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

DESPACHO

Processo nº: 01250.044950/2018-02
Referência: Parecer Jurídico 588/2019 (4516935)
Interessado: Associação Cultural e Artística de Dobrada 
Assunto: Radiodifusão 

 

 Encaminhe-se o processo em referência à Coordenação-Geral de
Radiodifusão Comunitária - CGRC - para exame e providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 21/08/2019, às 08:08 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4518359 e o código CRC CEE722F8.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4518359
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 30.312.668/0001-35
Razão Social:ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA
Endereço: RUA ERNADEZ BEZERRA DA SILVA 104 A / JD ALCIDES BERNARDO /

DOBRADA / SP / 15980-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:25/08/2019 a 23/09/2019 

Certificação Número: 2019082504493489013402

Informação obtida em 10/09/2019 14:39:59

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO CULTURAL E ARTISTICA DE DOBRADA
CNPJ: 30.312.668/0001-35

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 14:31:32 do dia 31/07/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/01/2020.
Código de controle da certidão: C34E.A08D.F275.4CDF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

DESPACHO

4615606

Processo n°: 01250.044950/2018-02.

Entidade: Associação Cultural e Artística de Dobrada.

Assunto: Minutas de Portaria de Autorização e Exposição de Motivos

   

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em atenção ao Parecer nº 588/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,
evento SEI 4516935, constante do processo nº 01250.044950/2018-02, que deferiu
o pedido de outorga da Associação Cultural e Artística de Dobrada, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Dobrada/SP, e
considerando o Despacho SECOM evento sei 4624076. encaminho as minutas da
Portaria de Autorização e da Exposição de Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 12/09/2019, às
16:25 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4624076 e o código CRC 7F943600.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044950/2018-
02, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
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para que a entidade Associação Cultural e Artística de Dobrada, inscrita no CNPJ
sob n° 30.312.668/0001-35, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Dobrada / SP, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

 

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 11036/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

 

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações
 
 

MINUTA

PORTARIA No                            , DE            DE                          DE 2019.
 

 O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA,
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o
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disposto no art. 9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de
1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que
consta do processo nº 01250.044950/2018-02, resolve:

 

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Artística de
Dobrada, CNPJ nº 30.312.668/0001-35, cuja sede se situa na  Ernandez Bezerra da
Silva, nº 104 - B. Jardim Alcides Bernardo, na localidade de Dobrada, Estado de
São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de
87,5 MHz.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4624076
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo nº: 01250.044950/2018-02.

Assunto: Esclarecimento quanto ao Parecer jurídico
nº 00588/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU​ (4516935)

 

1.             Constou no mencionado Parecer a recomendação nos itens 14,15 e 18
conforme descrição a seguir:

14. No entanto, em relação ao Estatuto, embora conste o carimbo do Registro Civil de
Pessoas Jurídicas (fls. 07 SEI 3226518), não foi possível nele constatar o devido
registro no Livro A (conforme exigido pelo art. 114, inc. I, combinado com art. 116, inc.
I, todos da Lei nº 6.015/1973[1]), que dispõe sobre os registros públicos e dá outras
providências - recomendando-se, caso não conste a demonstração nos autos, a
notificação da entidade para tanto.

15. Igualmente, quanto à Ata de Constituição da entidade, indicada no SEI 3226519 do
checklist da Nota Técnica 11036 (4374661), não foi possível verificar o seu registro no
Livro A do Registro Civil de Pessoas Jurídicas (conforme exigido pelo art. 114, inc. I,
combinado com art. 116, inc. I, todos da Lei nº 6.015/1973) - recomendando-se, caso
não conste a demonstração nos autos, a notificação da entidade para tanto.

18. Além disso, atende também aos documentos exigidos pelos demais incisos do
referido art. 39, quais sejam: comprovante de inscrição no CNPJ; certidão negativa de
débitos de receitas administradas pela ANATEL; certidão que comprove a regularidade
da entidade com a Seguridade Social e com FGTS; certidão conjunta negativa de
débitos da entidade, relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União, expedida
pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal; e
certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça
do Trabalho - todos constantes nos SEI's indicados na Nota Técnica 11036 (4374661),
ora verificados e supratranscritos no item 11 desta manifestação. A propósito,
recomenda-se que todos os documentos e certidões estejam atualizados,
especialmente as relativas ao FGTS (SEI 4374455) e Receita Federal (SEI
4374471), cujo prazo de validade encontra-se expirado.

 

2.               Dos itens 14 e 15, com base na Lei nº 6.015, de 31 de dezembro de
1973, que regulamenta os registros públicos, consta do artigo 25, in verbis:

Art. 25 Os papéis referentes ao serviço do registro serão arquivados em cartório
mediante a utilização de processos racionais que facilitem as buscas, facultada a
utilização de microfilmagem e de outros meios de reprodução autorizados
em lei.

 

3.         Assim, com base no disposto na legislação, é facultado a utilização de
microfilmagem para os Registro Civil das Pessoas Jurídicas, de seus atos
constitutivos, bem como para com seu estatuto. Nos autos do processo (fl.1/7 -
 3226518) e (fl. 3/6 - 3226519), é possível verificar que tanto a ata de constituição,
como o estatuto social foram registrados, por meio de microfilmagem, no Registro
Civil das Pessoas Jurídicas.
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4.             Do item 18, ressalta-se que, quando da análise do processo ambas
estavam devidamente atualizadas, e venceram no decorrer do andamento
processual. Assim, conforme nova consulta, seguem certidões do FGTS (4615591)
e PGFN (4615596).

 

5.               Dessa forma, esclarecidas as recomendações, deve ter o regular
prosseguimento.

Documento assinado eletronicamente por Marciele da Silva Cunha,
Analista, em 10/09/2019, às 15:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4615606 e o código CRC 54D2DA38.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4615606
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MINUTA DE

(Portaria)

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044950/2018-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Artística de
Dobrada, CNPJ nº 30.312.668/0001-35, cuja sede se situa na  Ernandez Bezerra da
Silva, nº 104 - B. Jardim Alcides Bernardo, na localidade de Dobrada, Estado de
São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de
87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.
Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada

pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 13/09/2019, às 17:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4631213 e o código CRC 69F95C14.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4631213

Minuta de Portaria de Renovação (4631213)         SEI 01250.044950/2018-02 / pg. 49



MINUTA DE

(Exposição de Motivos)

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                      Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044950/2018-
02, que veicula a Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação
para que a entidade Associação Cultural e Artística de Dobrada, inscrita no CNPJ
sob n° 30.312.668/0001-35, explore pelo prazo de dez anos o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Dobrada / SP, em conformidade com o
que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a
Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                    A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações
e Comunicações sua inscrição para prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária,
cuja documentação inclui manifestação de apoio da comunidade, numa
demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da
cultura geral das localidades postulantes.

3.                 Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica
da petição e da documentação apresentada, constando a inexistência de óbice
legal e normativo ao pleito. A área técnica deste Ministério se manifestou por meio
da Nota Técnica n° 11036/2019/SEI-MCTIC, de modo favorável à outorga. Da
mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de seu Parecer n°
0000/2019/CONJUR/MCTIC/CGU/AGU, também apresentou considerações
favoráveis.

 4.                 Com base nesses posicionamentos, o Ministro de Estado de Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° XXXX, de XX
de XXXXXXX de XXXX, publicada no DOU de XX/XX/XXXX.

5.                     Como se depreende da importância da iniciativa comandada por
Vossa Excelência, essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto
com a comunidade, auxiliando não só no processo educacional, social e cultural,
mas também servem de elo à integração, por meio de informações benéficas a
todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

 

6.                     Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
outorga objeto do presente processo passará a produzir efeitos legais somente
após deliberação do Congresso Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição
Federal.

 

Respeitosamente,

 
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

AVISO:
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O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.
A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada
pela autoridade competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos, Agente
Administrativo, em 13/09/2019, às 17:01 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4631226 e o código CRC CC33C0DC.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4631226
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão da Secretaria-Executiva
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.044950/2018-02
 
Interessado: ASSOCIAÇÃO CULTURAL E ARTÍSTICA DE DOBRADA
 
Assunto: Outorga de autorização
 

Trata-se de minuta de portaria, bem como de exposição de motivos,
que visa a outorgar autorização à Associação Cultural e Artística de Dobrada, CNPJ
nº 30.312.668/0001-35, cuja sede se situa na  Ernandez Bezerra da Silva, nº 104 -
B. Jardim Alcides Bernardo, na localidade de Dobrada, Estado de São Paulo, para
executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Considerando que as áreas técnica e jurídica não erigiram quaisquer
óbices à matéria, conforme se depreende da Nota Técnica nº 11036/2019/SEI-
MCTIC (4374661) e do Parecer nº 588/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (4516935),
manifesto-me favorável à adoção das medidas necessárias ao prosseguimento do
trâmite, desde que atendidas as recomendações constantes do referido parecer
da CONJUR.

À consideração do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário-Executivo, em 19/09/2019, às 15:40 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4631822 e o código CRC B5530A25.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4631822
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO

 

PORTARIA Nº 4984/2019/SEI-MCTIC
DE 20 DE SETEMBRO DE 2019

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art.
9º, inciso II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.044950/2018-02, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Artística de
Dobrada, CNPJ nº 30.312.668/0001-35, cuja sede se situa na  Ernandez Bezerra da
Silva, nº 104 - B. Jardim Alcides Bernardo, na localidade de Dobrada, Estado de
São Paulo, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de
dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 198, cuja frequência é de
87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
24/09/2019, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4653885 e o código CRC 2BE2BE91.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4653885
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Presidência da República
Imprensa Nacional

Envio Eletrônico de Matérias
Comprovante de Recebimento

A Imprensa Nacional recebeu Ofício Eletrônico com a solicitação de publicação de matérias
com as seguintes características:

Data de envio: 26/09/2019 11:33:28
Origem: Secretaria de Radiodifusão
Operador: ISRAEL ALEXANDRE BEZERRA DA SILVA
Ofício: 5518236
Data prevista de publicação: 27/09/2019
Local de publicação: Diário Oficial - Seção 1
Forma de pagamento: Nota de Crédito

As matérias enviadas somente serão publicadas na data e jornal indicados no Ofício
Eletrônico após validação e análise de adequação à legislação que disciplina a publicação de
matérias nos Jornais Oficiais.

Matérias

Sequencial Arquivo(s) MD5 Tamanho (cm) Valor

12053890 ATO PORTARIA Nº 4982 MIN NOT.rtf
f8db5ccfeb443375
35509fcf5ff463ca

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053891 ATO PORTARIA Nº 4983 MIN NOT.rtf
8696f46fd4d88801
652f2905b2ae6e5b

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053892 ATO PORTARIA Nº 4984 MIN NOT.rtf
20f4310b9c7f01b2
22a29074ed70dbac

8,00 R$ 264,32

Total da matéria 8,00 R$ 264,32

12053893 ATO PORTARIA Nº 4988 MIN EDU.rtf
5cdcda8834615faf
5488ff3c62a96a1e

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12053894 ATO PORTARIA Nº 4990 MIN EDU.rtf
8e8e9d933b8a73d5
02210b44282cc416

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12053895 ATO PORTARIA Nº 4991 MIN EDU.rtf
dee8901601deed89
8e39552c9a542aad

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12053896 ATO PORTARIA Nº 4992 MIN EDU.rtf
e26c3e2b4d6e045c
e3c13cbe19ee642c

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12053897 ATO PORTARIA Nº 4993 MIN EDU.rtf
f12bcbf11d88d700
8ec66b890d432bc2

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

12053898 ATO PORTARIA Nº 4994 MIN EDU.rtf
fa2da2261b17d59d
cb833dccc7416fe3

6,00 R$ 198,24

Total da matéria 6,00 R$ 198,24

TOTAL DO OFICIO 60,00 R$ 1.982,40

Imprensa Nacional - recibo de recebimento de ofício https://incom.in.gov.br/recibo.do?idof=5518236
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152019092700020
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PORTARIA Nº 4.979-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.071395/2013-14,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural Ação e
Cidadania de Vinhedo, CNPJ nº 19.263.635/0001-00, cuja sede se situa na Rua do Bosque
nº 184 Jardim Panorama, na localidade de Vinhedo, Estado de São Pulo, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 290, cuja frequência é de 105,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.980-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53000.002019/2014-61,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Desenvolvimento
Artístico e Cultural Morena Campo Grande, CNPJ nº 11.627.938/0001-52, cuja sede se situa
na Rua Jamil Basmage, nº 1790 - Bairro Nova Bahia, na localidade de Campo Grande,
Estado do Mato Grosso do Sul, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo
prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando o canal 292, cuja frequência é
de 106,3 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.981-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.046138/2018-11,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Rural Jaguarense, CNPJ nº
31.033.776/0001-31, cuja sede se situa na Rodovia ES-356, Comunidade Vargem Grande,
s/nº, Zona Rural, na localidade de Jaguaré, Estado do Espírito Santo, para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.982-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.038843/2016-77,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária Cultural de Radiodifusão
Shalon, CNPJ nº 26.649.614/0001-92, cuja sede se situa na Rua Pedro Trindade, nº 365 -
Centro, na localidade de Canaã dos Carajás, Estado do Pará, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, utilizando
o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.983-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso
II, e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de
19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº
01250.042234/2018-82, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária de Tamoios, CNPJ nº
15.682.932/0001-39, cuja sede se situa na Rua Bem Te Vi, nº 5014, Bairro Aquarius,
Distrito de Tamoios - 2º Distrito, na localidade de Cabo Frio, Estado do Rio de Janeiro,
para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, utilizando o canal 200, cuja frequência é de 87,9 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em
caráter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de
deliberação a que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.984-SEI, DE 24 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no art. 9º, inciso II,
e no art. 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 01250.044950/2018-02,
resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Cultural e Artística de Dobrada, CNPJ
nº 30.312.668/0001-35, cuja sede se situa na Ernandez Bezerra da Silva, nº 104 - B. Jardim
Alcides Bernardo, na localidade de Dobrada, Estado de São Paulo, para executar o Serviço
de Radiodifusão Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade,
utilizando o canal 198, cuja frequência é de 87,5 MHz.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Parágrafo único. A autorizada deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.988-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53900.016281/2014-49, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal 210 E (duzentos e dez
- Educativo), classe A1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em Frequência
Modulada, no município de Florianópolis/SC, para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de instalação da estação
e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.990-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.024027/2013-87, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS, o canal 236 E (duzentos e trinta
e seis - Educativo), classe A4, do Plano Básico de Distribuição de Canais em Frequência
Modulada, no município de Ribeirão Preto/SP, para execução do Serviço de Radiodifusão
Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de instalação da estação
e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.991-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.064212/2017-92, resolve:

Art. 1º Consignar ao Centro de Comunicação Social da Marinha, o canal 281E
(duzentos e oitenta e um ), classe B1, do Plano Básico de Distribuição de Canais em
Frequência Modulada, no município de Belém/PA, para execução do Serviço de
Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), aprovando, ainda, o local de
instalação da estação e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.992-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.023611/2013-15, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 22 D (vinte e dois Digital),
classe C, do Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, no
município de Caruaru/PE, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens
com Tecnologia Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a
utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AMARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.993-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.031199/2012-26, resolve:

Art. 1º Consignar à CÂMARA DOS DEPUTADOS o canal 43 D (quarenta e três -
Digital), classe B, do Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD,

no município de Blumenau/SC, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e
Imagens com Tecnologia Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação
e a utilização dos equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.994-SEI, DE 21 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, observado o disposto no art. 21, inciso XII,
alínea "a", da Constituição Federal, e, tendo em vista o que consta do Processo nº
01250.054397/2018-16, resolve:

Art. 1º Consignar à Câmara dos Deputados, o canal 14 (quatorze), classe B, do
Plano Básico de Distribuição de Canais de Televisão Digital - PBTVD, no município de
Mirassol/SP, para execução do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens com Tecnologia
Digital (TVD), aprovando, ainda, o local de instalação da estação e a utilização dos
equipamentos.

Art. 2º Fica autorizado o funcionamento em caráter provisório, o qual está
condicionado à autorização para uso da radiofrequência.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação e Outorga de Rádio Comunitária
 

 

DESPACHO

 

 

Processo nº: 01250.044950/2018-02.

Entidade: Associação Cultural e Artística de Dobrada.

Assunto: Encaminhamento de Processo à Presidência da República.​

 

Haja vista a publicação da Portaria nº 4984 de 20 de setembro de
2019, no Diário Oficial da União de 27/09/2019, que autoriza a Associação
Cultural e Artística de Dobrada a executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Dobrada, Estado de São Paulo, e em atenção ao
disposto no § 3º do art. 223 da Constituição Federal, encaminho o processo
nº 01250.044950/2018-02, acompanhado do ato de outorga, ao Gabinete do
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,para
inclusão no Sistema SIDOF e posterior envio dos autos ao setor responsável pelo
encaminhamento à Presidência da República.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 09/10/2019, às
08:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4689420 e o código CRC A39AA049.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4689420
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EM nº 01353/2019 MCTIC

 

Brasília, 12 de Novembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo n° 01250.044950/2018-02, que veicula a 

Portaria de Outorga de Autorização e respectiva documentação para que a entidade Associação 

Cultural e Artística de Dobrada, inscrita no CNPJ sob n° 30.312.668/0001-35, explore pelo prazo de 

dez anos o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Dobrada / SP, em conformidade 

com o que dispõe caput do art. 223, da Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei n° 

9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                A entidade requereu ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 

sua  inscrição  para  prestar  o  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  cuja  documentação  inclui 

manifestação de apoio da comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação 

desse braço da radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura 

geral das localidades postulantes.

3.                Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição e da 

documentação apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito. A área 

técnica deste Ministério se manifestou por meio da Nota Técnica n° 11036/2019/SEI-MCTIC, de 

modo favorável à outorga. Da mesma forma, a Consultoria Jurídica do MCTIC, por intermédio de 

seu  Parecer  n°  00588/2019/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  também  apresentou  considerações 

favoráveis.

4.                Com  base  nesses  posicionamentos,  o  Ministro  de  Estado  de  Ciência,  Tecnologia, 

Inovações e Comunicações expediu a Portaria MCTIC n° 4.984-SEI, de 24 de Setembro de 2019, 

publicada no DOU de 27 de setembro de 2019.

5.                Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, essas 

ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não só no 

processo  educacional,  social  e  cultural,  mas  também servem de elo  à  integração,  por  meio  de 

informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais.

6.                Em  conformidade  com  os  preceitos  constitucionais  e  legais,  a  outorga  objeto  do 

presente  processo  passará  a  produzir  efeitos  legais  somente  após  deliberação  do  Congresso 

Nacional, a teor do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,
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Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 45707/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Concessão de outorga, Processo nº  01250.044950/2018-02.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de concessão de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 02/12/2019, às 15:14
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4908423 e o código CRC E27D41FD.

Referência: Processo nº 01250.044950/2018-02 SEI nº 4908423
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